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PRO.JrTO DI! Ll!I: MUNJCIPAL N" Qí_, De 31 DE ~o DE 2019. 

LEI: MUNJ:CIPAL N" :!6.!.!2019, DE li__ol! M~O DE 2019. 

,Promulgado 

-~~ 
•Jnatltul a Polftlca Munlclpal de 

~• f' .,,,.,..pcr~-.J..Jt. Res(duoe S6Hd-, aprova o Plano 
, ,'\,,-,Jn Munldpal d• G•r•nchunentx> 

Wl•.~JQS_/.=,;:, Jnteg.· rado . d• Reafduos S611doa de 
1, - Santo Ant6nlo de U.boa-PI e dá 

• • elmar• outr- provld6ndaa"'. 

O PREFEITO DO MUNJ:CfPJO DE SANTO ANTONl:O l>E 
USBOA, Estado do Plaul, faz saber que a Clmara Municipal aprovou e ele 
sanciona, e promul9a a seguinte 'lei Munk;lpal: 

CAPlTUL.01 
DAS DJ:SPOSJ:ÇÕES PREUMJNARES 

Este docume,uo, entre outras provldêndas, Institui a Política IMunlcipal 
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, dl!;pondo sobre prlndplos, 
procedimentos e critérios referentes aos reslduos sólidos do Município de 
SANTO ANTÔNlO DE USBOA - PI. 

Tendo como 1'1naUdade o desenvolvimento das atlv:ldades voltadas para o 
manejo adequado de ntSlduos em todo o Município de SANTO ANTÔNIO DE 
USBOA - PI, a Pollt lce Munic ipal de Resl.duos Sólld0$ será furmulada, de modo 
a promover ações volUidas para, a eoreta, tl"êlnspome, N!duç.ão da geraçll.o de 
residuos, reutlllzaçlo dos resíduos, reciclagem dos re:slduos gerados, 
destlnaçllo final dos reslduos sólidos a.mblentalmente adequados, 
gerenciamento integrado do.s resíduos sólidos, monltorarnenU> ambiental e 
economia dos recursos naturais . 

visando preservar, ,controlar e recuperar o melo amolente, natur al e 
construido do munld Pl<I e, também., assegurar condições ao desenvolvimento 

socioeconómico da população, à proteç!io da dignidade da, vida humana e aos 
Interesses municipais, será promovido a comunicação e informação das ações 
constantes deste plano para a população. 

ARTIGO 1 º - Como objetivos espedficos, a Política Munlclpal de Resíduos 
Sólldos deverá procurar: 

1- Desenvolver, Implementar, inteorar e articular ações relativas à 
correta gest!o integrada dos resíduos s611dos; 

II- Reutlllzar e reddar os res(duos sólldos, dlsdpllnando a gesta<> com 
base na redução da geração, além da destinação final correta; 

Ill-Elimlnar os prejuízos causados pela geração, destinação ou 
disposição inadequada dos resíduos sólidos a fim de preservar a saúde pública 
e a qualidade ambiental; 

IV- Dar ênfase as atlvld.ades de coleta seletiva de resl.duos sólldos 
reutmzáveis e recicláveis, estimulando e valorizando a atiVldade; 

V- Inrentlvar o reaproveitamento de residuos como matérias primas em 
processos de logística reversa; 

VI- Nos loca,ls onde existem a inadequada destinação de resíduos 
s611dos,, propor a imediata regularização, sob pena do ,encerramento das 
atividades nessa área caso não o fizerem; 

VII- De acordo com as competências e as obrigações estabelecidas para 
os diversos atores, fiscalizar e supervlslonar ,o cocreto gerenciamento dos 
residuos sólidos; 

vm - Fomentar: 
a) a reutlll:.:ação de produtos evitando que se tomem resíduos sólidos, 

de forma não prejudicial à saúde pública e conservação do melo ambiente; 
b) a formação de cooperativas ou associações de trabalhadores 

autõnomos que realizem a coleta, o transporte, a triagem, o benefldamento e 
a comerclallzação de resíduos sólidos reutilizáveis ou recicláveis; 

e) a proteção e a assistência à saúde física e mental do trabalhador 
envolvido na opera.ção dos serviços de limpeza munldpal e a capacitação dos 
recursos humanos envolvidos em atividades relacionadas com o 
gerenciamento de residuos sólidos; 

d) o uso efetivo de tecnologias adequadas ao gerenciamento de resíduos 
sólidos; 

e) a Implementação de ações de educação ambiental voltadas 
especialmente para o consumo sustentável e à reutmzação e reddagem de 
materiais; 

f) adoção de ações voltadas a solucionar local ou regionalmente os 
problemas relativos ao acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, 
reutllizac;io, redciagem, tnltamento, destinação final e disposição final de 
resíduos sólidos; 

Vil!- com relação aos resíduos da consoução dVII, aos resíduos 
excedentes e aos resíduos dos serv!Q)s de saóde, estabelecer inec.anlsrnos 
para a preservação e a potendalizac;ão dos avanços que foram conquistados 
no inldo desta gestão munldpal; 

IX• Definir ações preventlva5 de fonna a conter o crescimento do volume 
de reskluos gerados pelo munldplo; 

X- Para a gestão dos resíduos sólidos de responsabilidade públlca e/00 
privada, apresentar proposições, objetivos e metas de forma a a~nder as 
diretrizes fixadas pela recente leglslaç3o federal do saneamento e de resíduos 
sólidos; 

Xl- Cobrar e Implementar o compartilhamento de responsabl lldade nos 
processos de logísttca reversa no munldplo, previstos na Polltlca Nack>nal de 
Reskluos S6lldos; 

XII•Propor a elaboraçã.o de Programa Munldpal de Educacão Ambiental 
com foco em uma economia sustentável Junto à Secretaria Munldpal de 
Educação, com Inclusão na grade curricular da rede munldpal de ensino, 
sendo esta ação fundamental na fonnação de cidadãos conscientes com a 
preservação ambiental. 

ARTIGO 2° - São prindpios bás!Gos da Politlca Municipal de Resl'duos 
S6lldos: 

a) Função social da dda.de, com a lndusão sodal dos mater'lalS 
reddávels; 

b) Fu~ social da propriedade urbana, o respeito às densidades locais 
e regionais; 

e) Estabelecimento, sempre que possível, de soluções coosordadas ou 
compartilhadas; 

d) Gestão democrática e participativa com transparência; 
e) Sustentabilidade operacional e financeira do sistema; 
f) Entender os; reskluos sólidos em suas dimensões ambiental, legal, 

sccial., wltUral, econ8mlca, financ:elri, polftlca, fnstlt\Jdonal, adminlstratlva e 
tecnológica. 

ARTIGO 3° - O Poder P6bllco e a c:oletillldade são responsáve.ls peta 
efetividade das diretrizes e objetivos dispostos nesta Lei, lnrumblndo ao 
Município o Plano de Gestão Integrada de Resfduos Sólidos Urbanos de SANTO 
ANTÔNIO DE LISBOA - PI, bem co,no o gerendamen~o Integrado dos reskluos 
sófldos em seu ten1t6rio, por melo dos programas definidos nesta Lei ou em 
leglslaçlo espedflca. 

ARTIGO 4° - Além do disposto nesta lei, apllcam--se aos resíduos sólidos 
as nonnas Federais, estaduais e Municipais que tratam a matéria referente a 
,resfduos sólidos. 

ARTIGO 5ª - Estio sUjettas à observância desta Lei as pessoas físicas ou 
jundicas, de direito p6blico ou privado, responsáveis direta ou Indiretamente 
pela geração de reslduos sólidos, desde a sua geração até a sua correta 
disposição ftnal ambientalmente adequada. 

CAPiTuLOJI 
DAS DEfJNIÇÕES QUANTO AOS RESiDuos SÓUDOS 

ARTIGO 6ª - Definem-se como resíduo sólido qualquer substancia ou 
objeto que, quer no estado sólldo ou semlss6lldo, ~suite de atiVldade urbana, 
Industrial, de serviços de saúde, rural, especial ou diferenciada. 

ARTIGO 7° - Para efeito deste Plano e para a sua ~egularnentação, ficam 
estabelecidas as seguintes definições: 

I· Rejeltos Sólidos: constituem-se de materiais sólldos consl.derados sem 
utilidade, gerados pela atlllidade humana, supérfluos ou perigosos e que 
devem ser descartados ou eliminados de forma ambientalmente correta. Slo 
aqueles usualmente chamados de lixo; 

II• Reslduos Sólidos urbanos: são resultantes da atiVldade domffllca e 
comercial d.as povoaQi5es. A sua compos]ção varia de populaç:llo para 
população, dependendo da sttuaçlo s6do--ec:onõmlc.a e das cond!Ções e 
hábitos de vida de cada um. lnduem-se neles os resíduos de serviços de 
limpeza de logradouros p6bllcos, como ruas e praças, que slo denominados 
resíduos de varrlção ou residuos ptiblfcos; 

m-Rejeltos . Especlais: são aqueles gerados em lndóstrlas ou em serviços 
de saúde, como hOSpitals, ambulatórios, farmácias, dínlcas que, pelo perigo 
que representam à saúde públlea e ao meio ambiente, ex.lgem maiores 
cuidados no seu acondicionamento, transporte, tratamento, destino e 
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disposição final. Também se lnduem nesta categOrta os materiais radioativos, 
allmentos ou medicamentos com data vencida ou deteriorados, resíduos de 
matadouros, lnnamávels, corTOSlvos, reativos, t61dcos e dos restos de 
embalél.gem de lnsetidda e herbldda empregaidos na área rural; 

IV- Resídl:IOS e Rejeito$ Domiciliares: são aqueles originados da vida 
diária das residências, constituldo por setores de alimentos (taiS a,mo, cascas 
de frutas, verduras etc.), produtos deteriorados, Jornais e rev1stas, .garrafas, 
embalagens em geral, papel higiênico, fraldas descartáveis e uma grande 
diversidade de outros Itens. Contém, ainda, alguns resíduos que podem ser 
tóxicos· 

v'- Resíduos Póblkos: são aqueles originados de llmpeza pública urbana, 
VI- lnduindo todos os resíduos deva~ das vias 1)4ibllcas, limpeza de 

praias, de galerias, de córregos e de terrenos, teStOS de podas de árvores, de 
limpeza de áreas de feiras llvres, constltuldos por restos vegetais dlvenos, 
embalagens, dentre outros. 

VII- Resíduos Comerciais: são aqueles oriQlnados dos diversos 
estabelecimentos comerciais e de serviços, tais como, supennercados, 
estabefe«:lmentos bancários, loja, bara, restaurantes, dentre oubos. 

VIII- Rejettos de Servi.ços d.e Saúde: sl!ío produzidos em serviços de 
saóde, ta'ls mmo: hospitais, clinicas, laboratórios, farmádas, cllnlcas 
veterináriH, postos de saõde, dentre outros. São agulhas, seringas, gazes, 
bandagens, algodões, órgãos e tecidos removidos, meios de culturas e animais 
usados em testes, sangue coagulado, luvas descartáveis, remédios com 
prazos de validade venddo$, Instrumentos de resina sintética, filmes 
fotográficos de ralos x, dentre outros, 

IX- Rejeitas de Serviço de Saúde Sépticos; slo rejeito& que requerem 
condições especiais quanto ao awndldonamento, coleta, transporte, 
destinação e disposição Hnal, por apresentarem peticulosidade real ou 
potencial à saúde humana; 

X- ReJeltos de Serviço de Saóde Assépttoos: slo rejeltos que admitem 
destinação similar à dos reslduos urbanos, constlttlldos por papéis, restos da 
preparação de alimentos, rejeltos ,de limpezas gerais e outros materiais que 
não entram em contato direto com pacientes ou com os rejettos. séptleos; 

XI- Resíduos Sólidos Industriais: slo resíduos s611dos orfundos dos 
processos produtivos e de instalações lndustnals; 

XD- Resl'duo.s Orgânicos - sl!ío resíduos constltuídos exduslvamente de 
matéria orgãnica degradável, passivei de compostagem; 

xm- Resíduos Reddávels: são os residuos constituídos de materiais 
,passfvels de reutilização, de reaproveitamento ou de reciclagem, no seu todo 
ou em p111tes, tais como pap61s, plásticos, vidros e metais, dentre outros; 

XIV- Rejeitas: são os resíduos sólidos que, depois de esgotadas as 
posslbilldades de tratamento e de recuperação por processos temológ'.lcos 
dlsponfvels e economicamente viáveis, nlo apresemm outra po5$1bllldade 
que não a destlnaçlo final e a disposição final ambientalmente adequadas; 

>N- Reutlll?aÇão: processo de reuso dos resíduos sólidos sem a sua 
transformação biológica, tisica ou ftslco-qu(mlca; 

XVI - Recidagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que 
envo.lve alteração das propriedades ftslcas e ftslo-químlcas, transformando-os 
em novos produtos, na tonna de Insumos ou matérias-primas destinados a 
processos produtivos, dentro dos padrões e condlçtles definidos pelo 6rolo 
ambiental; 

XVll-Reduç.ão: consiste na dlmlnuk;lo do consumo de produtos e a 
conseqllente menor geraçlo de reslduos, além da adoção de polltk:as, de 
tecnologlas ou de m.ecanismos que diminuam a quantidade de reslduos sólidos 
produzidos; 

xvrn- Manejo de Residuos Sólldos; conjunto de aç&!s exerddas, dl~ 
ou ndiretamente, com vistas a operacionalizar a coleta, o acondicionamento, o 
transbordo, o transporte, a triagem, o tratamento dos resíduos sólidos, a 
limpeza de logradouros, a destinação e a disposição final ambientalmente 
adequada dos resíduos sófkfos; 

XIX- Umpeza Urbana: conjunto de ações exerci.das pelos Municípios, 
direta ou Indiretamente, relativas aos serviços de varrtção de logradouros 
públ cos, limpeza de dlspOsltlvos de drenagem de ~guas pluvlals (boca de lobo 
e bueiros), lhnpeza de c6rreoos e outros serviços, ta!s como poda, capina, 
raspagem e roçagem, bem como o acondlc:loAamento e a coleta dos resíduos 
s611dos provenientes desta atividades; 

XX-Oclo de Vida do Produto: série de etapas que envolvem a vida otll de 
um produto, desde a sua concepção (obtenC'lc) de matérias-primas, Insumos e 
processo produtivo) atá o seu ,efetivo consumo pela população; 

XXI- R.uxo de Reslduos Sólldos: mcwlment:açl.lo dos reslduos sólidos 
desde o momento da sua, geração até a sua dlspOSlção final; 

XXII- Gerenciamento Inteorado de Residuos Sólld'os: ;gerenciamento que 
deve englobar etapas articuladas entre si, desde a não geracão de resíduos 
sólidos até a disposição final dos mesmos, com atividades compatfvels 00m as 
dos demais sistemas do saneamento ambiental, sendo essencial a partldpaç3o 

ativa e cooperativa do primeiro, segundo e terceiro setores, respectivamente, 
governo, lnldatlva privada e sociedade cMI organizada; 

XXlll- Gestão Integrada de Reslduos Sólldos: aç6es voltadas à busca de 
soluções para os resíduos sólidos de forma a considerar as dimensões 
polítk:as, legais, recnológlcas, eamõmlcas, ambientais, culturais e sociais, com 
a partldpaç!o da sociedade, tendo como premissa o desenvolvi.mento 
sustentável; 

XXlV- LDgístlal Reversa: o processo de ações, procedimentos e meios 
para restituição dos resíduos. sólidos aos seus geradores, para que sejam 
tratados e dispostos de forma ambientalmente adequada, ou ainda 
reaproveitados em seu ddo ou em outros ddos de vida de produtos, com o 
controle do fluxo de resíduos sólldos, do ponto de consumo a~é o ponto de 
origem; 

XXV- COieta 5eletiVa: serviço que nooesstta de uma pré\tla separação 
dos reslduos pós ,consumo para uma roleta dos reskluos reclclávels, 
posslbllltando a sua reciclagem ou a sua reutilização; 

lOM-Destlnação Anal Adequada: témlca de destinação ordenada dos 
reslduos de modo a ev!Qlrem-se danos ou rlSQ)S d saúde e ao melo ambiente, 
segundo normas técnicas e operadonals espedfkas; 

XXVII-COntrole SOd.al: conjunto de mecanismos e procedimentos que 
garantam para a sociedade Informações, representações ttcnlcas e 
partldpa~ nos processos de formulação das potltlcas de plan~amento e de 
a.vaUaçlo, relacionados aos serviços põbUcos de manejo dos residuos sólidos; 

xxvm- Geradores de reslduos s6Udos: são pessoas ffslcas ou Jurkllcas, 
públicas ou prtvad.as, que geram reslduos por melo de seus produtos e 
atividades econõmlcas ou nl!io econômicas, lnduslve consumo, bem como as 
que desenvolvem ações que envolvam o manejo e o fluxo de resíduos sólidos 
definidos nesta Lei; 

XXIX- Pequenos Geradores de Resíduos Sólk:los Urbanos ou de Resíduos 
Domtdllares: são pessoas fisicas ou Jurldlcas, que gerem resfduos s6Ddos 
org,ãnicos e/OU rejelos, prOYenlentes de habitações unlfamlllares ou em cada 
unidade das habitações em série ou coletivas, cuja geração de reslduos é 
regular e nio ultrapasse a quantidade máxima de 120 (cento e vinte) llttos 
por dia; 

XXX- Grandes Geradores de Resíduos Sólidos Urbanos ou de Reslduos 
Domldllares: são pessoas flslcas ou Jurídicas, entes públlcos ou privados, 
proprietários, possuidores ou titula~ de estabelecimentos de prestação de 
servl!JJS, comerciais e Industriais, entre outros, cuja geração de resíduos 

orgânicos e/ou rejettos, seja em volume superior a 50 (cinqOenta) litros por 
dia; 

XXXI~Resíduos da Construção avll: sã.o os resfduos provenientes de 
construções, reformas, reparos e demollções de obras da construção civi, e os 
resultantes da pre.paratfles e da escavação de terrenos, tais oomo, tijolos, 
blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, 
tintas, madeiras e compensados, forros, argamassas, gesso, telhas, 
pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiaç.30 elétrica, entre outros, 
comumente chamados de entulhos de obras; 

XXXII·Pequ.eno Gerador de :Resíduos da Cônstrução C!vll: pessoas ffs1cas 
ou jurídicas que geram a quantidade máxima de 1,80m3 (um metro e oitenta 
centímetros cóblcos) de reslduos da construção dvli, por obra; 

XXXIII- ReSíduos Verdes Urbanos: são os resk:luos provenientes da 
llmpeza e da mcinu.tenção das árec1S públicas, jardins ou terrenos baldios 
privados, como dos serviços corte, poda, capina, roçaoem e varriçlo, 
des.;rnadamente tronco, ramos e folhas; 

XXXIV-Resídoos Volum0$0$: objetos volumosos fora de uso que pelo seu 
volume, forma ou dimensões, necessitam de meios específicos para a 
remoção, tais como móveis, troncos de madeira e outros assemelhados; 

XXXV- Resíduos S6Udos Agrlcolas: são resíduos provenientes de 
atividades agrícolas, tais como embalagens de fertilizantes e de defensivos 
agrfcolas, rações, restos de colheitas e outros assemelhados; 

xxxvt- R.*ltos Sólldos Perigosos: são reslduos que apresentem 
caracterlstlcas de perlculosldade para a sallde e para o melo ambiente, 001no 
resíduos de serviços de saóde, pilhas, 13mpadas, baterias e outros definidos 
pela legislação e pelas normas técnicas em vigor; 

XXXVII- Transportadores de Reslduos Sólldos: são as pessoas lslcas ou 
Jurídicas, públicas ou priVadas, aedendadas e llcendadas para coletar e 
transportar os reslduos sólidos entre as fontes geradoras e as áreas de 
disposição ftnai; 

XXXVIII- Receptores de Res!duos Sólklos: sl!ío as pessoas físicas ou 
juridk::as, públicas ou privadas, cuja runção seja o manejo de resfduos sólidos 
em pontos de en~a, áreas de triagem ou de destinação final, entre outras; 

XXXIX- Plano de Gerenciamento de Reslduos Sólidos (PGRS): é o estudo 
téallco de siStema de oestao que vf6a reduzir a geração, reutilizar e reciclar os 
resíduos, destinar e dispor adequadamente os resíduos sólidos, Incluindo o 
planejamento para a proposição de proa,dimentos, objetivos e metas para 
posterior lmplantaçlo de ações necessárias ao correto manejo de reslduos 
sólidos mesmo antes de ser gerado, passando pela geração, triagem, 
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condfdonarnento, tnltamento, coleta., transporte, destlnaç!o e dlsposlQllo ffnlll, 
com o cuml)(lmento das etapas e prazos preVlstos, com o atendimento à 
l.eglsfiac;lo ambiental cabível e as normas témlcas aplloivelS de forma a 
garantir a COtTet.11 lnformaçlo aos órgãos competentes sobre os resultados e 
práticas adotadas: 

XL- Uxão: fonna Inadequada de disposição de reslduos sólidos, 
caracteriiada pela sua descarga sobre o solo, sem a1tértos técnicos e medidas 
de proteção ambiental ou de saúde pública. É o mesmo que descarga. a céu 
aberto; 

XU- Agregado Reddado: é o material granular proveniente do 
beneficiamento d.e reslduos de construçao cMI, que apresentam c:araâerfsttcas 
ticnlcas pa.ra apllcaçlo em obra de edlflcac;.llo, de lnfra-estrutu.ra, em aterros 
sanitários ou em outras obras ,de engenharia; 

xut- Aterro Controlado: témica de disposição de resíduos sólidos 
urbanos com utiltzaçao de princípios de enoenharla para confinar os resíduos 
sólidos, cobrindo-os com uma camada de mater1at lne.rte, porém sem 
lmpermeablllza.c;.llo de base, nem sistema de tratamento de dlorume ou dos 
gases gerador; 

xun- Aterro Controlado: é um espaço destinado à deposlçlo final de 
reslduos sólidos gerados pela atividade humana. Nele slo dlspostOS resfduos 
domésticos, comefdals, de sefV!ços de saúde, da, lndústrta de construção, . e 
também reskluos sólidos retirados do esooto. A base do Aterro Controhdo 
deve ser constltu~ por um sistema de drenagem de efluentes líquidos 
percolados (chorume) acima de uma camada Impermeável, evitando assim a 
contaminaQllo de lençóis freátkDs. O chorume deve ser tratado e/ou 
redrOJLado (reinserido ao aterro) causando assim uma menor polulçlo ao 
~10 ambiente. Deve possuir, também, um Sistema de coleta, e 
.iproveltamento dos o.ases, sistema de drenagem S\lperftdal e sistema de 
monltcramento ambiental; 

XUV- Áreas de Transbordo e Triagem (ATf): são áreas destinadas ao 
armazenamento temporario de reslduos sólidos, especialmente resíduos da 
co.nstrução dvll; 

XLV- Controle de Tninsporte de Resíduos (CTR): documento emitido pelo 
gerador 01J transportador de reslduos s61k:los, que fornece Informações sobre 
gerador, origem, quantidade e destinaçllo dos resíduos e seu destino. 
Funciona, como um manifesto de ~lduos; 

XLVl- Caçambtls Abertas: do as caçambas de coleta de resíduos 
desprovida de t.ampa e cadeado de proteção; 

XLVll- caçambas Fechadas: são as ~mbas providas de tampa, e 
mantidas to11:acadas sempre que não estiverem em uso Imediato; 

XL VllI- Uxo Eletrõnlco: slo os produtos ,e os componentes 
eleb'oeletrõnlcos e o aparelhos eletrodom&tlcos que estejam em deSu$0 e 
sujeitos à disposição final, de vso domástico, lndusb1al, comercial ou do setor 
de seMÇOS, tais como: componentes periféricos de computadores, monitores 
e televisores, acumuladores de energia (baterias e pilhas) e p.rodutos 
magnetu:ados; 

XllX- Sistema Munldpal de Informações de Resíduos: sistema 
Informatizado que reijne e processa os dados sobre produção, origem, 
dasslflcaçllo, caractertz.ação, armazenamento, transporte, beneftdamento e 
destinação dos reslduos: 

,L- Taxa de Coleta Imoblllária de Uxo: taxa cobrado em rc1Z8o da 
utlllZaçllo efedva ou potencial do setv:lço p6bllco, prestado ou posto à 
dlsposlçllo, de coleta de lixo ordlnárto em unidades ímobillárlas. 

CAPITULOm 
DO GEHNCIANENTO INTEGRADO DOS RESÚ>UOS SÓl.1005 

SECÃOI 
DOS JN511lUMINTOS DA POLfnCA MUNICIPAL DE usfDUOS 

SÓLIDOS 

ARTIGO 8º - São Instrumentos da Polftk:a Munldpal de Reskluos Sólidos; 
1- Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde 

(PGRSS); 
II- Pfano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

(PGRCC); 
m- Plano de Coleta Domldllar; 
IV- Plano de Varrtção Pública do Sistema de Umpeza Urbana; 
V· Cadastro Munldpal de Geradores de Resíduos Sólidos; 
VI- ,eontrofe de Transporte de resíduos; 
VII- Urendamento Ambiental; 
VIH- Monitoramento e Flsc:allzaçlo Amblent.111: 
IX- Prog111mas e Projetos municipais especffla>S sobre resíduos; 
X- Fundo Munlclpal do Melo Ambiente; 
Xl· Conselho Munlcipal do Melo Ambiente; 
xn- cadastro Munldpal de Empresas Transportadoras; 

xm- Destinaç!o Final ambientalmente adequada e controlada; 
XIV- Aano de Saneamento Básico Hunldpal; 
YN- Programa Municipal de Educaçlo Ambletital. 

CA.PfruLO IV 

ARTIGO 90 - O Muniáplo é o resp0nsável, com regularidade e 
continuidade, pelo planejamento e pela execução da limpeza munlclpal, 
exercendo a titularidade dos serviços, Independentemente se estes servlços 
forem prestados de forma Indireta, 

a) os serviços de limpeza municipal dassiflcam-se em: 
I· Servi9>5 Essenciais Divlsivels: são aqueles passiveis de delegação 

particular, nos termos da lel, por melo de concessão ou permissão, tais como: 
serviços de coleta, transporte, tratamento, destl~o e disposição nnal do 
resíduo e rejeito, oriundo de fontes ldentlflcáveiS; 

II- Serviços Essenciais lndivlsfvels: são os serviços gerais de limpeza 
munldpal correlates à manutençlo da sa(;de pllbllca e à preservação 
ambiental para remoção, acondicionamento, tninsporte, reaproveitamento, 
reutilizac;.llo, tratamento, destinação e disposição final dos ~duos e rejeitos, 
oriundos ele fontes dispersas; 

III- Serviços Complementares: são os demais serviços de llmpeza e 
conservação municipal, entre os quais os realizados ,oom finalidades 
urbanísticas e de asseio e de áreas espedflcas públicas, que podem ser 
passíveis de defegac;!o a particular por melo de concesslo ou pennls'Slo. 

A pn!StaÇão dos serviÇos mencionados no Item •a• dever.§ adequar-te às 
peaJllaridades e necessidades deffnldas no Plano de Gerenciamento Integrado 
de Reslduos S6Hdos do Município, respeitados os contratos celebrados. 

CAPITULO V 
DA CARACl'ERIZAÇÃO QUAN'IJTATIYA E QUAUTATIVA DOS RESÍDUOS 

A SEREM TRATADOS E/OU DISPOSTOS 

SEÇÃO! 
CARACTERIZAÇÃO QUALJTATIYA (COMPOSIÇÃO GRAYIMETRJCA) 

ARTIGO 10 - A composlc;8o gravlmétrlca dos resíduos sólidos urbanos 
dornlcllleres do Brasll está Indicada na blbllografle conforme per~tuals 
médios abaixo descriminados (M.M.A. 2008): 

1 - 51,41% de matéria org8nlca: 

II - 31,90% de materiais recldávels 
m - 16,69% de outros 

Para a cidade de SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PI, não foram efetuadas 
pesquisas para a deteITTilnação da divisão dos percentuais adma. 

CARACl'E~ ~ATIVA 

ARTIGO 11 - No munldplo de SANTO ANTÔNIO DE USBOA • PJ são 
produzidas cerca de 5,1 toneladas de reslduos sólidos urbanos por semana, 
sendo 3.4 tonelada de resíduos domldllares, 116 resultantes de podas, 
vanição e entulho e 0,1 de lixo hospitalar, os qu.als são coletados pela 
Prefeitura, responsável pelo serviço de limpeza urbana munlcipal e pela coleta 
dos resíduos sólklos urbanos públicos, 

ARTIGO 12 - Os reslduos e rejeltos são coletados através de coleta 
diferenciada de acordo com a procedência e produção percentual, a saber: 

I · Reskluos e rejeltos domiciliares; 
II - Resíduos de construçlo d~tl; 
III • Re$iduos comerciais; 
IV· Reslduos póbllcos; 
V- ReJeltOS dos serviços de saúde; 
VI - COieta seletiva. 

ARTI.GO 13 - o percentual referente ao reslduo da construção civil (RCC) 
é aquele que é disposto irregularmente em logradouros públicos e em 
equipamentos de apolo à limpeza urbana como as caçambas abertas púbDcas 
estacionárias. Esses reskfuos poderão ser utilizados como material de 
cobertura diária dos reskJuos a serem dispostos na célula sanitária do Aterro. 

§lºPoderio ser utlll%ados também em recuperaç.lo de ,rees 
degradadas. 

§2ºEntretanto, Município deve estabeJecer dlmrtzes que Incentivem a 
reddegem dos resíduos de construção, conforme detennlna a Resolução 
CONAMA Nº 307 de 2002, alterada pela Resolução CONAMA Nº 348 de 2004, 
de forma a dar destinação adequada a esses ;resíduos em sua totalidade. 
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ARTIGO 14 • Os resíduos com caracteristlcas domésticas oofetados 
deverão se.r destinados ao Aterro Controlado do munlclpio de SANTO ANTÔNIO 
DE LISBOA - PI c-0mo destinação e disposição final adequadits . 

ARTIGO 15 - Quanto aos pneus, em atendimento à Resolução CONAMA 
Nº 258 de 1999, alterada pela ~esolução Nº 301 de 2003 em seus ARTIGOS 
1 º e 9º, não serão recebidos em Aterro Controlado ou célula sanitária, sendo 
encaminhados para o PEV de pneus a ser instalado em SANTO ANTÔNIO DE 
LISBOA - PI, para posterior encaminhamento para a correta d.estlnitç!lo e 
disposição finais através de parceria a ser estabelecida, responsável para dar a 
destinação e disposição finais ambientalmente adequada aos pneus lnservlveis 
através de sistema de loglstlca reversa. 

ARTIGO 16 - Os Resl.duos dos serviços de saúde serão coletados em 
v,eírulos apropriados, destinados e dlsposto.s no Aterro Controlado, em valas 
inteiramente impermeabl lizada,s com geomembrana. 

CAPffULOVI 
DO PtANO DE GESTÃO INTEGRADO DE RIESÍDUOSSÓUDOS 

URBANOS DO MUNJdPJO DE SANTO ANTÔNIO DE U$8OA - PI 

ARTIGO 17 - cabe ao Munidplo de SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PI a 
realização de seu Plano Munld pal de Gestão Integrada de Resíduos Sólldos 
(PMGIRS), este que está sendo apresentado, oarantinoo a periodiclda~ de 
sua revlslo, no m4ximo a cada 05 (cinco) anos, que deverá ser elabonldo de 
acordo com a leglslaç.ão em v1gor, em especlal às Leis Federais Nº 11.445/ 
2007 e 12.305/ 2010, além de atender às paltleulartdades locais do Munlcfplo. 
Basicamente este plano deverá ter um11 estrutur11 baseada em um diagnóstico 
ge,ral do Munidpio, na elaboração de objetivos e metas de curto, médio e 
longo prazos para o equadonamento dos problemas detectados e o 
aperfeiçoamento dos sistemas implantados,. além de promover as estruturas 
administrativas, financeira, legal, operacional, social, fiscal e educacional já 
existentes no Município. 

CAPITULO VII 
PLANEJAMIENTO DAS AÇÕES 

SEÇÃO 1 
RESÍDUOS RECla.ÁVEJS 

ARTIGO 18 - Dentro do novo cenário lmpostx) pela Politfca Nacional de 
Res!duos Sólidos, o presente Plano apresenta. oomo altematflva a ser 
desenvolvida a Inclusão dos cataclores de reddáveís de SANTO ANTÔNIO DE 
LISBOA-PI organizados em assodaçlo, Incentivando-os a Intensificar a coleta 
selettva e a biagem dos materiais, bem oomo na lnterloouçlo dos mesmos 
com os grandes geradores de resíduos reddávels. 

ARTIGo 19 • O Munldpio de SANTO ANTÔNIO DE USBOA - PI tem o 
,dever público cx,m a unlVersalizaçlo do ma~jo adequado dos resíduos sólidos 
urbanos (RSU). Após o rumprlmento da obrigação legal com a lnciusão e 
emancipação dos catadores de redel6vels por melo de cooperativa, faz-se 
necessária a otimização do serv.iQ> públíco, de forma a suprir a necessidade de 
triagem do restante do volume do material gerado, com o devido apolo da 
população 11través de um trabalho de educação ambiental, de oomunlcaçlo e 
de Informação. 

- S!ÇÃOD 
RESÍDUOS RECla.ÁVEtS E os RRVIÇOS p.úaucos DE UMPUA 

E MANEJO 

ARTIGO 20 • sao diretrizes espedftcas com relaçlo aos Resíduos 
Reddávels: 

I- Valorlz11r, otimizar, fortalecer e ampliar as prátiêas Já existentes; 
Jl. Dar continuidade ao processo de lnduslo e de valorização dos 

catadores de recldável5; 
m- Dl5dpllnar as atividades de geradores, transportadores e~ 

de resíduos recicláveis; 
IV- Ampliar e capacitar equipe gerencial especifica para desenvolver o 

oontrole e a ftscallzaçlo sobre as ett,pas deste plano; 
V- Modem~ar os Instrumentos de controle e de fiscalização, agregando 

tecnologia da Informação; 
VI· Valo.mar a Educaçtlo Ambiental como açl.o prforlt.M'lll, oom a 

elaboração e a conseqüente aplicação de um Programa Municipal de Educação 
Ambiental visando ag~r e ampflar a partldpação da população na coleta 
seletiva; 

VII- Estabelecer novas parcerias e ampliar a5 Já existentes; 
Vlll· Incentivar a lmplantaçlo de econegódos na ddade Junto às 

cooperativas ou ás lndúsb111s 1pr'OCeSSadoras de reslduos; 

IX- Implantar e monitorar a rede de Pontos de Entrega Voluntária (PEV) 
na cidade. 

ARTIGO 21 - Constituem metas e prazos para a Implementação das 
ações de gestão acerca dos rieslduos ~veis: 

I- Criar e otimizar as opções de coleta seletiva na ddade (roteiros porte• 
a-porta. e PEVs}, dentro de uma lógica de sustentabilidade do sistema, visando 
aumentar a aiptação de resíduos rectdávels, da seguinte forma: 

a) De?embro de 2019, em pelo menos 30% a mais de peso do que o 
atual; 

b) Julho de 2019, em pelo menos 50% a mais de peso do que o atual; 
II- os roteiros de c:oleta seletiva serio otimizados por equipe técnica da 

prefeitura, grad,atlvamente, até o final de 2019, visando absorver novos 
participantes dentro dos trajeto5 e roteiros exeaitados; 

UI· Reduzir gradativamente a quantidade de rectdávels dispostos em 
Aterro Controlado de forma propordonal ao aumento proposto da captação de 
redclávels ~la coleta seletiva, tendo como segundo fator de Importância o 
aumento da vida útll do atell'O, hoje estimada em 30 anos, após as 
adequações que já resi.tltou na sua longevidade; 

IV- OlsponiblHzar em pontos estratégico da cidade, como unidades 
póblk:as de saúde ou praças pliblh:as, pelo menos 05 IPEVs, visando melhor 
atender à população, até Julho de 2019 e 05 PEVs até o nnal de 2019; 

V- Dar maior visibilidade {dlVulgação em Jornais, conta de luz, conta de 
água ... ) aos pontos de recepção de redcl6vels, criando campanhas 
promOdonals através de parcerfas, estabelecendo Incentivos para todos 
aqueles que levarem os redcléveis até os pontos divulgados. Os pesos do 
reddávels deverão respeitar os valores praticados no dia para cada tipo de 
recid6vet e transformado em valores; 

Vl- Buscar parceria para viabilizar a participação da Associação de 
e.atadores na coleta seletiva de forma efetiva, tanto no pl'Ol:2SSO propriamente 
dlb:>, como blmbém na recepção de reslcluos sólldos de grande geradores 
públlCDS e partia.1 lares. 

VII- Oiar condi9ões para forma,c;ão da Cooperativa dos Catadores ~ 
dezembro de 2019. 

ARTIGO 22 • Corr.,ete iOS Agentes envolvidos na gestão de reskluos 
redd6vels as seguintes iniciativas: 

1- Órgãos municipais: implantaçao de processo para construir uma 
simetria de procedimentos e ações de forma a viabilizar a partldpaçlo de 
todos na coleta seletiva; 

II- catadores: estabelecer malor diálogo entre os membros da 
Associação de Catadores e Incentivar a parcena eles e os grandes geradores 
de reddávels; 

III~ Operadores: dlsdpllnar as ações de operadores pl'.lbllcos e privados 
na coleta, transporte e destinação dos reddávels; 

IV- Grandes Geradores: disciplinar a disponibilização dos resíduos para a 
coleta e promover diálogo entre eles e a Assodação de catadores visando 
lncentiVar parcerias e a própria entrega dos reddáve1s gerados de forma 
direta; 

V- Órglos ;Estaduais e Federais: dlsdpllnar a dlsponlbllizaçlo dos 
reslduos reddávels gerados neste órglos para a coleta " seletiva ou o seu 
direcionamento para a Assoclaçao de catadores ou para os PEVs; 

VI- setor de Comunicação: envolver os meios de comunicação (ridlo, 
TV, Jornais) na demoaa.tlzaç&o das lnformaçlles sobre as diretrizes e 
responsabilidades desta polítfca póbtlca. 

ARTIGO 23 - Compete ao Munldplo as seguintes Iniciativas: 
I· Elaborar e implantar um Programa Munlcipa'I Integrado de Educaçlo 

Ambiental com foco em desenvolvimento su5tentável e ,resíduos sólidos: 
II- !:laborar termos de compromisso com parceiros públiC05 e privados 

em prol da plena implantaçlo deste Plano Munldpal de Reslduos Sólidos de 
SANTO ANTONIO DE USBOA - PI; 

Ill• Estabelecer legislação regulamentadora pertinente ao assunto em 
questão. 

s.EÇlom 
Rl:SD>UOS RECla.ÁV!IS I A RUPONSAIIIUDADII! DO &IIIADOR 

PÚBUCO 

ARTIGO 24 - São ações estratégicas espedftc:as do gerador: 
I- Apoiar o Programa Munldpal de Educação Ambiental com fom em 

reslduos sólidos visando disciplinar a l'edução da geração e a correta 
separação na origem; 

n • Executar a triagem dos reddávelS gerados para a de-Ada 
dlsponlbillzaçlo para. a coleta seletiva e/ou viabilizar a entrega deste material 
em PEVs ou diretamente para a associação ou cooperativa de catadores; 
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lII- Incluir e Vl!lortzar a partldpaçao da associação de catadores no 
processo de gestão aqui proposto; 

IV- Aderir ao processo de fonnallzação de parcerias. 

ARTIGO 25 - Constituem metas e prazos ,para Implementação da gestlo 
dos resíduos rec:ldávels em geradores põbllcos, até dezembro/2019: 

I- Coletar 100% dos Rectd,ve.ls dos Geradores Públicos, ellmlnando a 
sua dlsposltJ(> em Aterro Controlado, pois a coleta da totalidade dos resíduos 
sólidos reddávels gerados em órgãos públicos é uma obrigação e um exemplo 
a ser dado para tóda a população na busca do desenvotvlmento sustentável de 
nossa cidade com responsabilidade social; 

li- As unidades põbllcas geradoras deverão construir uma simetria de 
pnxedJmentos e ações visando a adesão total da collet.a seietlva, Implantando 
um processo de responsabllldade compartilhada entre os órgão munldpalS; 

m- Estabelecer um monitoramento mais rigoroso com re~çlo à 
recldilvels nas unidades públicas de saõde, procedendo ação de separaçlo na, 
fonte geradora. 

ARTIGO 26 - C.ompete aO$ Agentes municipais da área de ensino público 
as seguintes Iniciativas na gestão dos resíduos recic:Uve15: 

1- Adotar o Programa Municipal de Educação Ambiental como elemento 
alavancador da dlsa.1sslo que envolve a lncluslo do conceito de 
desenvolvtmento sustentlivel como sendo fundamental ne forma(;lo de 
ddad!ios aptas às demandas futuras: 

lI- Incentivar alunas e p~res a ter o papel de formadores de 
op1nIao e agentes de mudança de comportamento na es()Ola, na família e na 
comunldi!lde; 

III- Incorporar a Assodação de Pais e Mestres na discussão desta 
política. 

ARTIGO 27 - As Autarquias deverão ser in.duldas no processo de 
responsablhdade comparttlhada dos 6roãos munldpals. 

ARTIGO 28 • Aos órgãos estaduais e federais envolvidos na gestlo dos 
residuos recicláveis compete dlsdplinar os procedimentos de gerenciamento 
das representaClJeS dos 6rgãos. no munldplO, nos seus planos espedftcos, 
visando à dl$ponibllização dos resíduos reclclávefs gerados para a coleta 
seletiva ou a sua entrega, nos PEVs ou ainda diretamente á Assodaelo ou 
Cooperativa de catadores. 

ARTIGO 29 - Os órgão 1põbllcos deverão capacitar fundonárlos 
envolvidos na limpeza das repartições ~bllcas na separa.ç3o dos redclávels, 
bem como na operação de coleta lntema, de acondicionamento para a coleta 
seletiva ou entrega em pontos de recepção oficels, PEVs, Associação ou 
COOperatlva de catadores. 

ARTIGO 30 - o Instrumento de Gestão para cada órgão 01,1 

departamento gerador ,de reslduos redclávels deverá ser o de Incentivar 
processos organizativos visando á adesão total á coleta seletiva, podendo ser 
utlhzado, por exemplo, um modelo de Incentivo como o de gratificação por 
metas de desempenho atingidas. 

ARTIGO 31 - O Munldplo deverá adotar de modo preferenàal, como 
forma de Incentivo a recldagem, compras e licitação põbllcas voltadas pua 
1pnxlutos or%1inados de redclagem e de loglstlca reversa, desde que sejam 
cumpridas as exlgêndas da legislação que rege es compras e lldtações 
públlcas. 

ARTIGO 32 - Deverão ser Implantados: 
I- Pontos de entrega VOiuntária (PEVs) que disponham de operadores e 

de espaços adequados, pelo menos 05 PEVs, visando melhor atender à 
população, até Julho de 2019 e 05 PEVs até o final de 2019; 

ll- Equipamentos e recipientes compatíveis (em termos de volume e 
manejo) com a recepção do material recld6vel, na medida em que forem 
sendo Implantados os novos P!Vs. 

ARTIGO 33 - A ftsea llzaç!o, o monitoramento e o controle de gestão dos 
res/duos reddáveJ5 r;ons!stlr:lo em: 

I· Implantar e dlvulgar o cadastro de geradores públicos até Julho/2019; 
II- Agendar encontros e seminários com representantes dos órgão 

põbllcos ger:adol'CS visando a formação de replicadores e assim criar agentes 
que aumentarão a rede de lnformaQêies bem como o monitoramento e de 
controle da eftcáda. 

SEÇÃO IV 
RESiouos eCICLÃV!IS f A RESPONSABIUDADE DO SETOR 

PRIVADO 

ARTIGO 34 - sao ~ estratéQias espedflcas dos geradores privados 
para com os res{duos recldávels: 

1- Disciplinar as attvldades de geradores, transportadores e receptares 
de recicláveis; 

a- Como Prta!ttua a Polftka Nacional de Resíduos Sófldos, disponibilizar 
de forma alternativa os recldáveis gerados para a associação de e.atadores 
como forma de apolo e de Incentivo à astegona; 

m- APiicar sistema de controle e de ftscallzaçlo sobre a geração destes 
resfduos, viabilizando a Informação para o gestor público; 

IV• I.nclülr e valortnJ- os catadores no processo de 9e5tlo dos reddávels 
espedalmente com relação à disponlblllzação destes materiais; 

V- Estabelecer novas parcerias e ampliar as Já existentes; 
VI- Incentivar a Implantação de econeoõcios, com oficinas, cooperativas 

ou Indústrias processadoras de resíduos. 

ARTIGO 35 - Constituem metas e prazos para Implementação da gestão 
dos reslduos reddávels do setor prtvado: 

1- Ampliar a coleta seletlva e o manejo adequado para que seja 
aumentado em pelo menos 3011b o peso dos reskluos reddávefs gerados até 
julho/2019; 

II- Ampliar a coleta seletiva e o manejo adequado para que seja 
aumentado em pelo menos 50% o peso dos reslduos reddávels oerados até 
dezembro/2019; 

III- Criar cadastro de geradores e de operadores do sistema até 
Julho/2019; 

IV- Adequar à Politlca Nacional de Resíduos S61klos os mecanismos J' 
implementadas até de2embro de 2019; 

ARTIGO 36 - Compete aos Agentes municipais envolvidos na gestlo dos 
resíduos redd.ivels as seguintes lnldf:tlvas: 

1- Órgãos munldpals: 
a) a1pacltar agentes públicos para o efetivo controle e flscaliza,çlo do 

sistema; 
b) manter dlsponlblllz:adas para a população, por melo de COl1S\llta de 

fídl acesso, as Informações referentes aos reclclávels. 
n- catadores: 
a) Promover dI,ilogo e lncentfVo para a lnteraçlo com representantes 

prll,ados de grandes geradores. 
UI- Operadores: 

a) deverão ser capacitados os operadores da coleta, transporte e 
destinação, para tom.arem-se referênda e replicadores de procedimentos 
adequados. 

r.1- Empresas privadas: 
a) Incentivar o debate e a articulação entre os grandes geradores ,nos 

ãmbftos Industrial, com.erdal e de serviços, na busca da redução da geração 
por lntennédlO da boa gestão e de novas tecnologias, além da disponibllldade. 

ARTIGO 37 - Compreendem os serviços realizados para o atendimento à 
geração caracterizada como domiciliar e a ela assemelhada, a>mo 
atendimento às necessidades de limpeza de feiras, 1pralas, encostas e a coleta 
diferenciada em comunidades. 

ARTIGO 38 - O serviço público de limpeza e de manejo de 11!.Slduos 
s:6I1dos tem por objetiVo especifico: 

a) re<kmlr signlflcatlvamente o volume de RSD depositados em Atentl 
Controlado; 

b) diSdpllnar as atividades de gerad~s, transportadores e receptores 
de RSD; 

e) coletar em 100% os resíduos sólidos domlclllares situados em SANTO 
ANTÔNIO DE LISBOA - PI, pela Prefeitura ou através de empresa 
toncessloná.ria habllltada; 

d) estruturar e capacitar equipe gerendal espedffca para o controle e a 
Rsc:allzação deste serviço; 

e) modernizar os Instrumentos de controle e de flscallzaçlo, agregando 
tecnologia da lnfonnação; 

f) moblllzar as Instituições de ensino e de pesquisa do munldplo para 
lndulr os temas sobre reslduos sólidos urbanos em sua grade aJrrla.llar, 
atraindo a atenção de estudantes a promoverem trabalhos a~mJcus, teses, 
pesquisas e estudos acerca dos resíduos sólidos domlelllares munl~pals; 

g) Incentivar altematlvas para reutHlzar e redclar os RSD; 
h) valorizar, fortalecer e ampll11r os programas Já exilstentes; 
1) apoiar a elaboração e valor1%4r a Implementação do Programa 

Munldpal de Educação Ambiental como ação ftlndamental do Plano. 

ARTIGO 39 - ConstlbJem metas e prazos para Implementação da gestão 
dos resíduos sólrdos domiciliares: 

I - a máxima capaddade de coleta domiciliar até Julho/2019, ou seja, 
atingir 100% dos domldllos sltuados no território da dda<le e dos nl'.K:leos 
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habitadonals da zona rural, lnldando pelo centro e pelas áreas comerciais dos 
demais bairros, pelo de maior densidade demaoráflca e, gradativamente, para 
os de menor densidade ao longo do tempo, atingindo a totalidade das áreas 
urbantiadas do munlcipio em dezembro de 2019; 

II- redução gradual da dl$JJ()Slçlo de RSD em Atem> a, partir de julho de 
2019, na proporção dos Incentivos que serão destinados á coleta seletiva, á 
redução da ~ração, á reutlllzação dos materiais e à redclagem dos mesmos. 

ARTIGO 40 - Os Agentes municipais envolvldos na gestão deverão 
estabelec:er diálogo diretamente com os gera.~ e valorizar amtatos e 
fnt«câmblo com entidades e organizações representativas dos mesmos para 
atingir uma maior senslblllzaçlo Junto 6 populeçlo. 

ARTIGO 41 - Os Agentes munldpats, operadores, movimentos sociais, 
popula~o em geral, lnst!Wlções, ONGs, escolas, universidades, dubes e 
Igrejas deverão participar na Implantação deste Plano Munldpal de 
Gerendamento de Resfduos S6Udos, tendo as seguintes Iniciativas: 

I- órgãos municipais: 
a) Implantar processo de redução do desperdkio e de práticas de 

educaçSo ambiental em todos os 6rolos munldpals; 
b) incentivar o debate e a articulação dentro de escolas, hospitais, 

refelt6rl0$, na busca da redução da geração, por lntennédlo da boa gest.lo e 
oovas tecnolaolas; 

e} Incentivar a edueaç!o alimentar e nutrldonal com aproveitamento 
lotegral dos aumentos e combate ao desperdício na produção da$ refeições 
servidas aos funcionários e uSYários. 

II- Operadores: 
a} capacitar o.s operadores da coleta, transporte, destinação e cfisposlção 

:para tomar-se referência e multipllcadores de procedimentos adequados. 
Ul- Movimentos SOélals e população em ger,al: 
a) promover a cu.ltura de comba.te ao desperdldo com relação aos 

alimentos, assim como Incentivar a prática da separação dos reddávels 
vtsando à reutlU:taçlo ou a reciclagem dos mater1als, a partir de uma 
participação eretlva na coleta seletiva. 

IV- lnstltulções, ONGs., Esco.las, Universidades, Clubes, Igrejas: 
a) divulgar, dentro de seus segmentos e capacidades, as açl5es 

propostas neste Plano. 

ARTI.GO 42 - Serio elaboradas e encamlnhad.as cartilhas para toda a 
popvlaç.So com os prfnclpafs Itens do Plano Municipal de Gerenciamento 
Integrado de Reslduos Sólidos (PMGIRS), como Instrumento de dlvulgar;;lo e 
de propagação das novas diretrizes do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 
(PNRS) e da Politlca Municipal de Resíduos Sólidos. 

ARTIGO 43 - Deverá ser prevista a posslbllldade de prestaçlo de serviço 
públla, de mane:Jo dos RSO excedentes para grandes geradores, a preço 
p~bllco compatível com o praticado pelo mercado. 

ARTIGO 44 - Compete ao Munláplo promover as Instalações ftslcas de 
recebimento de reddávels e o suporte aos galpl!es da Associação ou 
Cooperativa de catadores de reddávels reconhecida peta munldpalldade. 

ARTIGO 45 - A ftscallzaçio, o monitoramento e o controfé de gestão dos 
reslduos consistirão no acompanhamento das ações de ma~o e de disposição 
final efetivadas pelos geradores, transportadores e receptores de RSD, a partir 
de cadastro de geradores~ transportadores e receptores de RSD. Para a gestlo 
dos RSD serio necessártos as seguintes ações estratégicas; 

1- Elaborar termo de referencia para exigir em projetos de edlffcios 
públlcOs (escolas, hospitais, res.taurantes populares, vareJões) a Incorporação 
de espac;os destlnados ao manejo de resíduos recicláveis e Of'gãnlcos de fonmi 
adequada; 

II-Adot:.!ir equipamento e recipientes adequados para todos os órgãos da 
administração, Visando à segregação rigorosa na fonte geradora; 

m- Estabelecer açtles d.e monitoramento nos órgão com gnmde geração 
de resíduos como os da saOde, a educaçl.o e em refeitórios pl'.lbllcos. 

SEÇÃOVD 
RSO - GERADOR PRIVADO 

ARnGO 46 - Compete ao gerador privado dos resíduos sólidos com 
caracterfsticas domldllares(bares, lanchonetes, restaurantes, etc.): 

a) dlsclpllnar os procedimentos dos resíduos sólldos com caractedstic:as 
domldliares; 

b) cumprir os novos Instrumentos de controle e de flscalização, na forma 
da legislação vigente; 

e) utilizar procedimentos adequados de ma~Jo através de 
equipamentos e recipientes adequadOS; 

d) ,Incentivar a mação de espaços adequados para a recepção e a 
separa.ção de reddávels; 

e) esr.abelecer novas estratégias e ampllar parcerias existentes. 

ARTIGO 47 - Compete aos Agentes envolvldos na gestão dos reslduos 
~Idos com caracterlstlcas domiciliares e de responsabilidade do gerador 
privado IS 5egulntes Iniciativas: 

I- Órgãos municipais competentes: 
a) constn.1lr um1 simetria de proced.lmentos, ações ftscalizadoras e de 

controle sobre a geração de residuos sólidos com caracteristk:as domiciliares 
dos geradores privados; 

11- Geradores prtvadoS (restaurantes, bares, redes de comida rápida, 
supennercados, hotéis e outros): 

a) Incentivar o debate e a artlculação entre eles na busca de redução da 
geração de reslduos sólidos através da boa gestão; 

b) Incentivar para que se mude a sntlca do desperdido entre os 
geradores privados destes reslduos sólldos, por me.lo de ~ de educação 
alimentar e nutridonal, difundindo além de hábitos alimentares mais 
saudáveis, téailcas de gerenciamento de produçlo, seleção, rnanlpulação, 
acondicionamento e consumo; 

c) capacitar os agentes envoMdos na adoção de equipamentos e 
recipientes, bem como a sua correta utilização, visando à separação r:igorl)sa 
dos resíduos na geração; 

m- Empresas Prtvacwis: 
a) Incentivar o debate e a articulação entre os grandes geradores no 

ãmblto Industrial, comerdat e de serviços na busca da redução da geraçlo por 
lntennédlo da boa gestão e do uso de novas temolaolas oom base no RN RS. 

ARTIGO 48 - Normas técnicas serio Inseridas no Código de Posturas e 
no Código de Obras, visando á Implantação de espaços especffico5. para o 
correto manejo ele resíduos reddávels e orgânicos em estabeledrnentos de 
preparo e corMrdo de aumentos com relação aos aspectos de locaOzação, 
revestimento, ventilação, isolamento, llumlnaçlo, equipamentos de apoio e de 
hlolenlzação. 

SEÇÃO VllI 
RESfouos SÓUDOS VOLUMOSOS -

RESPONSABIUDADE DO GERADOR PÚBLICO 

ARTIGO 49 - Tendo em vista a necessidade de se aproveltar os 
matertals, as 1partes renováveis, estabeleoer novos usos a esses resíduos, 
reduzir a disposição dos mesmos em atem:1, a gestio dos residuos volumosos 
pelo serviço públlco de limpeza e manejo deverá obedecer às normas e 
prooedlmentos aplicáveis aos reslduos recid6vels. 

ARTIGO 50 - O serviço público de nmpez:a e maney, dos resíduos sólidos 
volumosos de responsabilidade do gerador ~bllco tem por ftnalldades as 
seguintes ações estratégicas: 

1- Aprtmorar o circuito de coleta nos órgãos públicos (municipais, 
estaduais e federais); 

n- Implantar modelo para parcerias futuras. com outros órgãos púl>flcos 
ou parceiros privados; 

m- Indulr e valorizar os catadores neste prooesso, Investindo na 
ronnaçlo técnica daqueles que demonstrarem "talento•, aptidão ou Interesse 
no aprendizado da atividade de reddagem ou de reaproveitamento de móveis 
e utensílios; 

IV- EstabeJeter novas part:er1as e tonsollcwir as Já existentes. 

ARTIGO 51 - Para a lmplementac;lo da gestJo dos resíduos sólidos 
volumosos deverão ser cumpridas as seguintes metas e prazos; 

1- Até Dezembro/2019: a>fetar 100% dos volumosos gerados 
continuamente e dlredoné-los para .Assoclação ou Cooperativa de catadores 
ou para locais que ,possam promover o seu beneficiamento ou 
reaproveitamento de forma prioritária, somente sendo destinados ao Aterro 
Sanitário aqueles que efetivamente não puderem ser reaproveitados ou 
reddados; 

n- Zerar a disposição em Aterro controlado dos resíduos sólidos 
volumosos gerados por Instituições públlcas até Dezembro/2019, tendo o 
mesmo direcionamento especificado no item antertor. 

ARTIGO 52 - São lnldativas dos agentes envolvidos no serviço público 
de Umpeza e manejo dos reskluos sólidos volumosos de responsabilidade do 
gerador público; 

1- Óroãos municipais: 
a) Implantar um processo para responsabilidade compartilhada com 

todos os 6,gãos municipais, CORstrulr uma slmetrta de procedimentos e ações; 
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b) Incentivar o debate e a artlculaçlo entre os grandes geradores -
como escolas, hosplt.aJs e outros órglos públlcos na busca do 
reeprcwettemento e da restauraçla de materiais pemi.anentes. 

II-Assodaçi5es e COoperatlVas de catadores; 
a} estabelecer diálogo para a formação de nova área d.e atuação das 

associações e cooperativas com relação específica à atividade de 
reaproveitamento e re.cuperação de móveis e utenslllos volumosos .. 

m- Órgãos estaduais e federais: 
a) Incentivar processos de cooperação com a polltiea munldpal. 

ARTIGO 53 - Os Instrumentos para a gestão dos resíduos sólidos 
volumosos para os órgãos geradores consistirá em; 

I- Normas e procedimentos Legais: 
a) estabelecer as posturas municipais com relação aos volumosos dos 

1próprios órgãos municipais; 
U- Instalações Fislc:as: 
a) Implantar unidades (onclnas) executoras de serviços de manutenção 

requalificação, restauração e recidagem; 
f) Incentivar a lmplal!QIÇão de er:onegóclos, com oflctnas, cooperativas 

ou fndústr1as. 

ARTIGO 54 - A destlna.çlo final Irregular dos resíduos volumosos deverá 
ser ellmlnacla Imediatamente, e haverá o direcionamento gradativo destes 
reslduos para fabricantes, fornecedores e vendedores dentro de uma lógica de 
loglstlca reversa, e para associações e/ou cooperativas de catadoffs na 6tica 
de n!ddagem e de reaproveitamento, 11tj dezembro de 2019. 

ARTIGO 55 - São Instrumentos de Gestao para a elaboraçlo dos planos 
de gerenciamento para cada gerador privado de resíduos s6Hdos volumosos: 

I· Normas e procedimentos Legais: 
a) Obediência à legislação atual e rutura. 
II - Monltonimento, controle e tlscallzaçAo: 
a) Intensificação das aç6es de fiscallzação sobre os geradores. 

SEÇÃO X 
RE5Ó>UOS DI! CONSTRUÇÃO CIVIL (RCC) I! RmDUOS D2 

DENOUÇÃO (RD) 

ARTIGO 56 - A gestão e o manejo ele reskluos da oonstruçlo civil e de 
demolição estão dlsdpllnados, desde 2.002, pela Resolução 307 do Conselho 
Nacional do Melo Ambiente - CONAMA, e desde a lei munldpal nº 02 de 
08/02/1965 • Institui o Código de Postura do Munldplo de SANTO ANTÔNIO 
DE USBOA - PI. 

ARTIGO 57 - Todos os Plano.s Integrado de Gerend.amento dos Resíduos 
deverão ser lnr;orporados na íntegra a este Plano Munldpal de Gestão 
Imegrada de Resíduos Sólldos de SANTO ANTÔNIO DE USBOA - PI, passando 
a representar as referências e dlreb1zes acerca deste tipo especifico de resldoo 
sólido urbano municipal, no que se referem às ações, Informações, finalidades, 
obrigações, deveres, responsabilidades, fiscalizações, controles, 
monitoramentos, penalldades e gestão. 

ARTIGO 58 - Constituem metas e prazos pa1c1 a Implementação 
complementar da gestlo dos resíduos da construção dvll e demoflçl.o Ali 

cldade: 
1 - Até dezembn,/2019': Implantar 05 PEVs para. a entrega de RCC e RD 

de pequenos ge1c1dores, 01 Área de disposição final ~ o recebimento de 
grandes; 

II • Cumprimento pleno das lels referentes a restduos sólidos Federais, 
Estaduais e Municipais; 

III • Até. dez.embro/2019: monlto.ramento da redução da geraçlo na 
ddade e da Destlnaçlo e chposlçlo adequadas de 100% dos RCGs e ROs 
gerados no Munláplo. 

SEÇÃO XI 
REsfDUOS DE DRENAGEM 

ARTIGO 59 • A rede de drenagem de uma cidade é dl\ildlda em micro e 
macro dre-nagem. 

1- A mlcrcdrenagem conduz a ~gua da chuva, ~ lavagem de ealçadas, 
praças, feiras e mais uma série de atlVldades comerciais e Industriais, que do 
levadas a circular pelas ruas e meios fios ul'banos na drenagem superficial, em 
redes de drenagem lnfraestruturals, constltuidas de caminhos tubulares 
subterrãneos, assentados sob as estruturas viárias da cidade. 

11 - A maCJ'Odrenagem é forma~ por r1os e córregos que recebem o 
volume das águas que nlo se Infiltram e nlo evaponm no proczsso de 
ºlavagem• feito pelas precipitações e ac;&s humanas. 

ARTIGO 60 - A miilnutenção periódica das redes de drenagem será 
realizada com a desobstruc;ão de bueiros e galerias, além da manutenção das 
Áreas de Preservação Permanente (ARPs), sem resíduos e rejeitas, a>m 
bueiros de dimensões adequadas e llinpos, com pontes de altura adequada, 
sem invasões e sem construções, permitindo que nos 60 metros {30 metros 
de cada lado do córrego) a água oomi livremente, no espaço onde é seu 
habitat. 

ARTIGO 61 - Os Serviços Públicos de Umpez:a e 1Manejo das redes de 
drenagem deverão: 

I- Estabelecer e Implantar procedimentos de manejo dos resíduos e 
rejeltos de drenagem compatíveis com a realidade do município; 

II- Aumentar a fteqOêncla da limpeza de bueiros, valas e APPs na area 
urbana do municlplo; 

Ili• Reduzir o õnus da Prefeitura com a destinação e disposição finais 
ambientalmente adequadas dos resíduos e ~tos dos servh;D5 de limpeza de 
drenagem com o l)OSSl'vel reaprovebmento/reuso deste mateMI pelo setor da 
Prefeitura Munldpal de SANTO ANTÔNIO OE USBOA • PJ responsável por sua 
execução; 

IV- Estabelecer fn,q0ênda de limpeza de mlcrodrenagens e 
macrodrenagens,. de acordo com II oc:orr6ncfa de chuvas, vlsando reduzir os 
lmpaáDs eoonõmic:os e sociais por ocon-ênda de enchentes; 

V- Ampliar a equipe gerendal e 1\15 equipes de trabalhadores, caso se 
compl"O\le a sua necessidade, para a execução deste serviço de forma 
preventiva, após a devida avaliação técnlca do setor responsável e 
competente .• 

ARTIGO 62 - Para, o monitoramento, controle e fiscalização dos servh;D5 
públicos de limpeza e manejo das redes ele drenagem. deverão ser 
acompanhados os serviços da manutenção do sistema de drenagem e 
realindo o devido controle sobre a correta destinação e disposição finais 
desses reslduos. 

SEÇÃOXD 
HSÚMJOS Vl!RDES DE PARQUES, PRAÇAS E JARDIN.S 

ARTIGO 63 • A supressão de vegetação do porte arbóreo em 
propriedade pública ou privada. no Munldplo, está subordinada à autortz'açlo, 
por esatto, do orglo ambiental munk:lpal, segundo a leglsfaçllo munldpal, 

ARTIGO 64 - A varrtc;ão dos logradouros, juntamente à manutenção da 
veget:açio são primordiais para que seja mantido um ambiente agradável e 
seouro. Desta forma as podas devem seguir um regime de periodicidade 
condizente com as diferentes ~es existentes. 

ARTIGO 65 - A coleta de resíduos especiais em logradouros públicos 
(reduçJo e remoc;ão de resíduos dentro do serviço de limpeza urbana), 
geralmente dispostos de maneira Irregular, entre os quais troncos e galhadas, 
como um serviço complementar da limpeza pública, será executada e 
destinada para ser disposta de preferência no uso substitutivo de 'lenha, 
sempre que 1possfvel com o fornecimento para. trtturação e peletização. 

ARTIGO 66 • Os serviços públicos de limpeza e manejo dos reslduos 
verdes de parques, pracas e jardins têm por finalidades as seguintes ações 
estratéQrcas: 

l· Promover a manutenção e a llmpeza regulares dos parques e Jardins 
de modo a valorttar o paisagismo e o mobillárto desses espaços públlcos, 
tomando o cenário adequado ao lazer e à vl$itaçlo públlca; 

U- Revisar a íreqilênda . da execução dos serviços de poda e de llmpeza, 
levando-se em consideração basicamente as caracterlstlcas e as quantidades 
das espécies e os equipamentos e fUndonártos dlsponfvels; 

Ill· Baborar Plano de Manutenção e de Podas para parques, jardins e 
arl>orlz.ação urbana, atendendo aos períodos adequados para cada espécie; 

IV- Formular contratos de manutenção e de conservação com a lnldalliva 
prtvada . como forma acessórla e complementar, caso o setor responsável pela 
execu'30 destes serviços de poda e de limpeza específico constate 
necessidade. 

ARTIGO 67 - Para i;1 Implementação da gestão dos reskfuos sólidos de 
limpeza e manejo dos reslduos verdes de parques, praça5 e .Jardins, deverão 
ser cumpridas as seguintes metas e prazos: 

I- Até agosto/2019: Crfar parcerias com olarras devidamente ll~ndldas, 
empresas de redcfagem de resíduos de madeira e simUares visando à 
destinação ambientalmente adequada destes resíduos verdes geradas no 
Munldplo; 

II- Até dezembro/2019: Todas as áreas verdes urbanas deverão receber 
a previsão de algum tipo de melhoria e de manutenção com 1181ação ao 
paisagismo e ao mobUlário por parte do setor competente; 
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UI- Até dezembro/2019: Toch1 nova área verde, praça ou pa,que póblk:o 
munldpal deverá ter o seu plano de manutenção e de podas elabo.rado pelo 
setor competente; 

ARTIGO 68 - Para a elaboração do Plano de Gerenciamento de Reslduos 
Sólidos Verdes de parques, praças e Jardins será necessário cooter e dispor 
ele: 

I- Normas e Procedimentos Legais: 
a), elaborar gula de arborização urbana abordando os limites da relaçlo 

com a cidade, as espécies adequadas para. a conviVlnda com os 
equlpamentos urbanos Infra e supel"e$trururals, para passeios põbllcos, para 
parques e praças e para vias póbllc.as em canteiros centrais e laterals, além de 
estabelecer 05 perlodos de poda e o tlpo de manutenç3o apropriada para, cada 
uma das espécies. 

n- Instalações Flsicas: 
a) Implantar novos viveiros de es~ nattvas e dar manutenção aos já 

existentes, visando abastecer logradouros públicos e 05 planos de plantio; 
b) Indicar os tocais de destinação e dlsposlçio finais ambientalmente 

adequados para onde serrão destinados os reskluos s6Udos verdes gerados no 
munlclplo pelo setor competetite pela manute~ e pelas podas das árvores. 

m- Equipamentos: 
a) aumentar o nõmero de veículos utlDzados para o serviço de poda e de 

llmpeza, assim como o número de equipes de trabalhadores, fomece.ndo as 
ferramentas e os equipamentos apropi:1ados dentro da necessidade e da 
freqafncla indicadas pela aMlise do setoT competente. 

IVP Monitoramento, controle e flscallzação; 
a) cadastramento de todas as áreas verdes Informando a locallzaçlo, o 

número e tfpo d.e árvores existentes, os planos de manutenção e de podas; 
b) monitoramento dos planos de manutenção e de podas de todas as 

áreas verdes, praças ou parques. 

SEÇÃO XII 
REJEITOS DOS S.ERVIÇOS DE SAÍIDE {RSS) 

ARTIGO 69 • Os rejeltos de serviços de saúde são gerados por tDdos os 
serviços que constam na Resolução RDC 306/2004 da AQênda Nadonal de 
Vlglllnc:ta Sanitária e Portaria CVS nº 21, de 10/09/2008, tais como: hospitais, 
pronto SOCOITOS, unidades d.e saúde e dlnlcas médlcas/oclontológk:as. 

ARTIGO 70 - Os estabeledmentos geradores de rejeltos de serviços de 
saúde slo subdivididos, de acordo com a sua capacidade de geração em: 

a) grande$ geradores, que sao os hospitais e estabelecimentos que 
realizam proc:ecllmentos ele grande complexidade (cirurgias, exames 
detalhados etç.) c;om grande volume de resíduos gerados, sejam de origem 
põbllca ou privada; 

b) pequenos geradores, qu.e slo estabelecimentos que real.izam 
procedimentos básicos e com menor geração de resíduos (públicos e 
prt.rados). 

Sl!çÃOXIV 
R5S - RESPONSUILJDADE DO GERADOR PÚBLJCO 

ARTIGO 71 - O gerador- público de rejeitas de serviços de saúde tem por 
flnalldades as seguintes ações estraté9lcas: 

I· Apresentar e adequar à legislação ambiental vigente, especialmente 
<IS resoluções ANVISA e CONAMA, os Planos de Gerenciamento de Rejeltos dos 
Serviços de Saúde de c.arjter obrlgattirlo por parte dos estabelecimentos de 
saúde; 

n- Qlpadblr temlcamente os proftsslOnals da área acerca do tema 
rejeitos de saúde para adequação e Implantação dos Planos de Gerenciamento 
de RSS; 

m- Reduzir a geração de todos os tfpos de rejeltos dentro dos 
estabelecimentos de saúde; 

r.v- Executar a segregaçlo e o manejo adequados dos rejeltos na 
origem, de acordo com sua tipologia,, em espeda I os de Casse •o•, em todos 
os serviços pübllcos de saúde; 

V- Dar tratamento, destinação e dlsposlçlo finais adequadas a todos os 
RSS, conforme as tipologias de reslduos. 

ARTIGO 72 - Para Implementação da gestão dos rejeltos dos serviços de 
saõde de responsabllldade do gerador públlco, deverão ser adequados e 
Implantados os Planos de Gerenciamento de RSS das lnstitulçlles póblrcas na 
forma da lei e executar a coleta, destinação e dispo$1Ção finais 
ambientalmente adequadas de 100% dos rejettos sólldos dos serviços de 
sal'.Kle gerados em unidades públicas munldpals. 

ARTIGO 73 - OS agentes envolvidos na g.est:Ao de rejeitas sólidos dos 
servl"°5 de saõde de responsabilidade do gerador públlco são: 

J- Órglos munl.dpals: 5ecte.tarla Municipal de 5atíde, Incluindo a 
Vlgllãncla sanitária Municipal: 

II- Oútras Instituições: operadores das unidades ,de saúde estaduais, 
Instituições; 

Ill• Operadores: Operadores das coleta.s de RSS, os responsáveis pelo 
tratamento dos RSS e os responsáveis pelos locals de disposi,;ões finais 
ambientalmente adequados. 

ARTIGO 74 - Para a elaboração de planos de gerenciamento dos rejetos 
sólidos dos serviços de saúde de responsablltdade do gerador público serio 
necessário$: 

I· Normas e procedimentos: 
a) adequar os planos de gerenciamentos de reJettos s6Udos dos serviços 

de saOde das unidades públicas municipais, de acordo com a portaria ROC 306 
da ANVISA, código da Vigilância. sanitária Munlelpal, Polftlca Nacional de 
Residuos Sólidos e com o ~nte Plano Munidpal de Gestlo lnteQrada de 
Resíduos Sólidos de SANTO ANTÔNIO OE USBOA- PI. 

II• Instalações Físicas: 
a) Implantar ambientes de manejo para os reslduos oais unidades 

geradoras, adequados a cada tipol.ogla de reJeltOS em e.ada unidade; 
b) exigir que em todo projeto de nova unidade de servk;Os de saílde 

sejam previstos esses ambientes, devidamente estruturados em termos de 
dra.daçlo, revestimentos, ~tllação, exaustão, locallzação estra~ica, 
hlglenização e llumlnação. 

III- Equipamentos: 
a) dlSl)Ol1iblllzar equipamentos e redplentes adequados para todas él5 

tipologias de re,Jeltos gerados nas unidades (mntel~). 
ri- Monitoramento, controle e ft5caltação: 
a) monitorar a execução dos Planos de Gerenciamento de RSS das 

unidades de saúde públicas munldpal; 
b} criar cadastro de geradores, de transportadores e de operadores de 

áreas de manejo de ,RSS; 

SEÇÃO XV 
RSS - RESPONSABIUDADE DO GERADOR PRIVADO 

ARTIGO 75 - o responsável pelos reJeltos do serviço de saúde d.o 
gerador p.rfvado tem por objetlvo as seguintes açl}es estratégicas: 

1- Estabelec::er os procedimentos para adequação dos Planos de 
Gerendamento de RSS das unidades de saúde privadas às diretrizes da 
Polltlca Nadonal de Reslduos Sólidos, além das resoluções CONAMA e ANVlSA 
pertinentes; 

II- Buscar a reduçlo da geraç!o de todos os tipos de rejeltos; 
III- Exlolr a segregação e o manejo adequados dos rejeltos na origem, 

de acordo com sua tipologia, em espedal os de Classe •o•, em todos os 
serviços privados de saúde; 

IV- Providenciar a coleta, a destinação e a dispoSlção finais 
ambientalmente adequadas para 100% do RSS gerados nas Instituições 
privadas; 

V- Dar tratamento, destinação e disposlçlo finais adequadas a todos os 
RSS, conforme as tipologias de rejeitas; 

VI - Dlsdpllnar as atividades de transportadores e de receptores de RSS 
por questão de ex>-<respons.bUlclade; 

VII - Modernizar os Instrumentos de controle e de ftscallzação, 
agregando tecnologia de lnfonnação. 

ARTIGO 76 - Na Implementação da gestão dos reJeltos de Saúde de 
Responsabllldade do Gerador Privado deverão ser aimpridos a seguinte rnebl 
e pl"IIZO: 

I - Imediato: Adequação dos Planos de Gerenciamento de RSS das 
lnstltulções privadas de saõde às d.lretrtzes da Polltk:a Nadonal de Reslduos 
Sólidos 

ARTIGO 77 - Integram a gestão de ~eftos dos serviços de saúde de 
responsabllldade do gerador privado os seguintes agentes: 

I - Operadores dos serviços de saúde privados: unidades da saúde 
humana e veterinária, serviços de saúde em domicílio (home care}, dentre 
outros; 

II - Inst1ltulções representativas: repl"eSelltantes de categorias 
profissionais envolvidas como médlccs, enf'enneiros, dentre outros; 

III - Operadores dos servl"°5 de apoio: ambulatórios e laboratórios de 
anállses dinlcas; 

IV - Outros operadores: operadores da c.oleta, do tratamento, da 
destinação e da dlsposl.ção final. 
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ARTIGO 78 - Para a elaboração de planos de gerenciamento dos reskluos 
sólidos dos serviços de saúde de responsabl klade do gerador privado dever3o 
ser adequados os Planos de Gerenciamento de Res{duos das lnstttulçlSes 
prtvlldas ás dlretl'1zes da Polftlca Nacional de Resíduos Sólidos, oonforme 
Resofuções CONAMA ,nº 358 e ANVJSA nº 306. 

ARTIGO 79 - Para o monitoramento, o controle e a nscauzação dos RSS 
deverã.o ser registrados os 'Planos de Gerenciamento de Reslduos das 
lnst:ttuiçlles pl'1vadas no Sistema Munk:lpal de lofon'na~es sobre resíduos 
sólidos, através da Secretaria Munldlpal de Saóde e da \llgll&ncla sanitária 
Municipal, além do cadastramento dos transportadores e dos receptores de 
destinação e dlsposlçlo finais amblentalmeirte adequados, referenciados no 
Sistema Munldpal de Informações sobre resíduos sólldos 

ARTIGO 80 - Os RSS ~dos nos estabelecimentos privados de saúde 
serao transporta.dos para tratamento adequado em unidade de dlsposlçlo final 
ambientalmente adequada e devidamente llcendada por õrolo ambiental 
Estadual competente~ 

§ l O Ao fln.-1 de cada tumo de trabalho, os veículos coletores deverão 
sofrer limpeza e deslnfecçllio slmult&nea. A guarnição ser6 folmllda por no 
mínimo 01 (um) motorista e 01 (um) coletor por veículo coletor empregado na 
atividade. 

§ 2° - A freqüência da coleta dos Rejeltos de saúde será real~ada d.e 
acordo com a modalidade de trabalho, definida na politlai munldpal, se 
executada pela ~feitura ou por empresa contratada, 

SEÇÃO XVI 
REÚDUOS l!LETROELETllÕNICOS 

ARTIGO 81 - São considerados como n,slduos Classe I os equipamentos 
eletroeletrõnlcos que contêm sódio, mercúrio, ferro, cobre, vidro, cerlmlca, 
chumbo, sfllai,, arsênico, cromo hexavalentre, retardantes de chama bromados 
e haloge,naclos, dorofiuorcarboneto, blfenllas polldoradas e cloreto de 
pollvlnlla. 

Par6grafo Único - Os resfd\Jos eletroeletr6nlcos abrigam ini'Jmeros tipos 
de resíduos lndulndo, por exemplo, televlSOn!s, geladeiras, celulares, 
telerooes, CIOmputadores (a unl.dade central de processamento ,proprt,amente 
dita e todos seus periféricos como Impressoras, monitores, teciados, mouses 
etc.), fogl!es, aspiradores de pó, ventiladores, congeladores, aparelhos de 

som, condlcionadOfeS de ar, ~tedelras, llqüidiflcadores, micro--0ndas, dentre 
outros, que deverão ser coletados por empresas espedallzadas em reciclar ou 
reaproveitar estes resíduos, conforme~ determinado na PNRS. 

SEÇÃO XVl1 
REE - RESPONSABIUOADI: DOS GERADORES PÚBLICOS E 

PRIVADOS 

ARTIGO 82 - Os geradores públicos e pr'lvados de reslduos 
eletroeletrenlcos têm por objetivos as seguintes ações estratégicas: 

I - Cobrar a implantaçlo e a operadonalldade do sistema de llogística 
reversa seja pelos fabricantes, comerciantes e importadores, por tipo de REE, 
conforme PNRS; 

II - Flnnar paroerias visando à entrega dos resíduos para os fabrlcimtes, 
revendedores, comerciantes ou redcladores dentro de uma polltlca de loglst!lca 
reversa conforme estabelecido na PNRS, atém de Incentivar e capacitar as 
associações e/ou cooperativas de catadores para a correta re.ciClagem de REE, 
quando esta for considerada tecnicamente e ambientalmente segura; 

III - Criar programas oo llmblto munlcfpal como o de Indus3o Digital 
que aceite doações de computadores para serem reruperados e distrl1buldos a 
instituições que os destinam ao uso em comunidades ca~ntes. 

ARTIGO 83 - Para a Implementação de um correto processo de gestão 
dos resíduos eletroeletrõnlcos de responsabilidade dos geradores públicos e 
privados até o final de 2019, deverão ser Implementadas as lnldatlvas de 
moblllzação e de Informação da população acerca das obrigações de lel da 
PNRS e a estruturação de paroertas entre os gestores püblicos e os prlvados 
vi.sanda soluçl5es compartl lhada.s de encaminhamento dos REE para os 
fabricantes, revendedores, comerciantes ou reCicladores. 

ARTIGO 84 - Para a elaboração do gerenciamento dos resíduos 
eletroeletrõnicos de responsabllldade do gerador público é necessário: 

I- Adequar o espaço flsloo das associações e/ou cooperativas de 
catadores para o rereblmento e o manejo adequado deste tipo de material; 

II- Adequar os PEVs existentes e os que serão Implantados no futuro, 
para o ,recebimento deste tipo de material; 

m- Propor a criação de Centros de capadtaç.'lo com II finalidade de 
promover a Indusão Digital, C01'jugando cursos de reaproveitamento e 
irequallHcação do dlto "llxo tecnol6glco•, visando prolongar o seu ciclo de vida, 
redirecionar o seu uso para públicos de menor poder aquisitivo e para, 

lnstltulç6es de cariter n11ntr6plco1 além de promover a Inclusão dl.gltal com 
cursos de capacitaçlo para diversas atMdades do mundo do trabalho; 

IV- Elaborar e Implementar campanha de educação ambiental e de 
mobilização social para um descarte em locais preparados para o 
reaproveitamento e reddagem desse tipo de reslduo e com uma destlnaç!o e 
disposição adequadas; 

V - Criar cadastro dos pontos de entrega destes R!E na rede pr1Vada de 
fabrtcantes, C001erdantes e revendedores de forma referenciada no Sistema 
Munldpal de Informações sobre reslduos sólldos. 

ARTIGO 85 - Os comerciantes, revended.ores, fabrtcantes e 
Importadores, deverlo ser responsáveis pela loglstlca reven;a, e serão 
promotores de uma mudança de comportamento quanto ao consumo 
sustentável, considerando a questão das embalagens e dos produtos com 
responsabilidade ambiental. 

ARTIGO 86 - Para o gerenciamento dos resíduos eletroeletrõnloos de 
responsablRdade do gefador prtvado sera necessá.rlo: 

I- Adequar procedimentos em conson8ncia com o acordo setorial 
nacional e com as obrigações da PNRS para o setor de EE; 

li- Adequar procedlme.ntos às diretrizes da Resolu~o CONAMA nº 401 
de 2008, sobre pilhas e baterias; 

III· Instalar, de forma própria ou através de parcertas, PEVs especfflcos 
na rede de comérdo de E1:, 1prestando a devida ciência à população e ao 
~estor público para a lndudo da Informação no Sistema Munldpal de 
Informa.ções sobre resíduos sólidos. 

Sl!ÇÃO XVID 
REsfDUOS DI! ÔlB>S CONES'IÍV!IS 

ARTIGO 87 - Considerando que os óleos comestlvels slo caractertzados 
como resíduos especiais, pois possuem grande potencial' de contaminação por 
outras tipologias de resíduos, m1.1ltas vezes Impossibilitando o reuso e a 
recldagem dos mesmos, a Prefeitura Munlclpal de SANTO ANTÔNIO DE 
USBOA - PI apola:ni as Iniciativas de loglstica reversa elaboradas ~los 
rabrtcantes, comerciantes, Importadores e distribuidores destes resíduos 
através dos acordos setoriais. 

Sl!ÇÃOXIX 

RESfouos DE ÓLEOS COMES1tvas 6 RESPONSAIILIDAOE. DO 
GERADOR PÚILJCO 

ARTIGO 88 - o gerador público de resíduos de óleos .a,mestfvets de 
responsabllldade do gerador público terá que coletar 100% do óleo de cozinha 
gerado nos 6rQ3os públicos municipais, désttnli-los e dlspõ-los de forma 
cimblentalmente correta. 

ARTIGO 89 - Constituem metas e prazos para Implementação da gestão 
dos reslduos de óleos de responsabllldade do gerador públlco: 

a) até dezembro/2019: coletar 100% dos reslduos de 6leos comestíveis 
das unidades publicas municipais, estaduais e federais. 

b) até dezembro/2019: dar a devida divulgação para a populaçlo acera 
dos programas oficiais existentes, de Iniciativa públlca ou privada, com relação 
à captação de res[duos de óleos oomestlvels visando a sua reddagem, através 
de sites oficiais da munlcipalldade; 

e) até dezembro/2019: dar a devida divulgação para a população acerca 
dQS pontos de entrega dos resíduos de óleo comestíveis existentes no 
Munlclplo de SANTO ANTONIO DE USBOA - PI através de sites oficiais da 
municipalidade. 

ARTIGO 90 - Integram a gestlo de 1'1!5íduos de óleos de 
responsabllldade do gerador públloo os seguintes agentes; 

1- Prefeitura Munlclpal de SANTO ANTONIO DE USBOA • PI, Seaetarfas 
Munldpals envoMdas. Restaurantes populares, Associações e Cooperativas ,de 
catadores; 

n-Operadores da coleta; 
III - Processadores dos residuo.s coletados 

ARTIGO 91 - Constituem Instrumentos de gestão para a elaboração de 
planos de gerenciamento de residi.los de óleos de responsabilidade do gerador 
público para cada ótg!io gerador: 

I- Normas e procedimentos Legais: 
a) observar e cumprir a Jeglslaçlo munldpal existente que rege o 

assunto. 
It- Instalações Flslcas: 
a) estimular a separação do óleo nas unidades de produção de refelQ5es. 
b) m- Equipamentos: 
a) dlspontblll:rar recipientes adequados para recepção deste resíduo em 

pontos ofldals para esta finalidade e transporte adequado. 
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m- Monitoramento e controle: 
a) fiscalizar os pontos.de entreoa oficiais e o recolhimento do material 

pelos receptores autorizados. 

S!ÇÃOXX 
RESiouos DE ÓLEO.S COMl!si'tvEls • RESPONSABD.IDADE DO 

GERADOR PRIVADO 

ARTIGO 92 - Todo o volume gerado deverá ser adequadamente estocado 
e devidamente disposto para o seu rea>.lhlmento ou encaminhado 11 
processadores licenciados. 

ARTIGO 93 - Deverão ser cumpridas as seguintes metas e prazos para 
implementação da gestão dos resíduos de óleos a:,mestívels de 
responsabllldade do gerador privado: 

I - Até dezembro/2019: Constituir cadâstro de todos os 
estabelecimentos geradores; 

II - Até dezembro/2019: Rscaf!zar, por lnterm~lo do plano de 
gerenciamento de resíduos apresentado pelas grandes empresas geradoras, a 
coleta e o processamento, de 100% da quantidade do óleo de cozinha gerado 
e c:olel3do~ 

m- Até dezembro/2019: Garantir a manutenção dos proc:ecnmenms de 
armazenamento, de coleta e de processamento por parte das empresas 
geradoras. 

ARTIGO 94 - Silo agentes envolvidos na gestlo dos resíduos de óleos 
comestfvels de responsabllldade do geradOf' p,1Vado: 

I• redes de oomérclo de refeições rápidas (fast f'uod}; bares; 
restaurantes; lanchonetes; refelt6rios de empresas; praças de alimentação de 
faculdades e de shopplngs centers, Indústrias, dentre outros; 

II- vtglianda Sanitária; Assodaeões e Cooperatll,as de catadores; 

ARTIGO 95 - Constituem Instrumentos de gest!o para a elaboração de 
planos de gerenciamento de resíduos de óleos comestíveis de responsablDdade 
do gerador privado, para cada órg!o gerador; 

1- 1Normas e procedimentos Legais: 
a) observar e cumprir a leglslac;lo exlstente. 
II- lnstalaçi5es FíSICas: 

a) dlsponiblll:zar espaço ftslc:o para o armazellôlmento temporário em 
área sob sua ,responsabilidade, compatível com a quantidade de óleo gerado, 
oom, o volume dos redplentes de armazenamento e com a freq1,1êncla do 
recolhimento. 

m- Equipamentos: 
a) estabelecer norma de uso e o tipo de recipientes, adequados para o 

volume gerado, para a recepção do material e para o recolhimento. 
'N- Ascallzação, Monitoramento e controle: 
a) construir cadastro dos grandes geradores e dos transportadores: 
b) constn.llr cadastro dos processadores licenciados; 
e) criar procedimento de contro4e da desttnação para que ocorra o 

processamento adequado; 
d) Incorporar o procedimento de controle na ftscallzação da Vlgilinda 

Sanitária Munldpal; 
e) publicar llsta das entidades, ONGs e prooesslldores licenciados que 

processam este tlJ)O de resfduo em site oficial para a lnfonnaçlo da populiaçlo. 

SEÇÃO XXI 
RESfDUOSINDUSTRIAIS 

ARTIGO 96 - O setor Industrial dev~ Sé adequar às metas do Plano de 
Ac6eS para Produção e Consumo Si.istentávels, o que lndul a Produção mais 
Umpa (P+L) e em conformidade com o Plilno Nacional de MudanÇ111 do Cima, 
de acordo com a nova ordem cofocada através de uma série de acordos 
ambientais nacionais e lntemadonals com os quais o Brasi l corrobora com a 
nova leg1Sl11çllo vigente, como a Polftlca Nacional de Saneamento !Mslco e a 
Polltica l'faclonal de Resíduos Sólidos. 

ARTIGO 97 - O Poder Põbllco deverá concentrar esrotços para a, 
regularização e o gerenciamento de res.lduos sólidos Industriais, levando em 
conskleração um dos objetivos da Resoluçlo CONAMA 313/2002, que é a 
elaboração de Programõl5 Estaduais e do Plano Nacional para Gerenciamento 
de Résfduos Sólldos Industriais. 

ARTIGO 98 - Deverá ser regularizada, a dedalil(ão de dados e 
ldentlftcadas as lndústl'las cem responsabllldade ,de lmplantac;ao de loglstlca 
reversa, Incentivando os acordos setoriais locais e Implantando sistemas de 
flscallzação dirigida e Inteligente, e ao mesmo temPo valorizar as Iniciativas 

espontãneas de algumas cadelas .produttvas a ftm de firmar estruturas de 
gestão para sua loglstlca reversa. 

ARTIGO 99 - O gerador pllbllc:o ou privado de resfduos Industriais tem 
por objetivo as segulntes ações estra~lcas: 

a) zerar as destinações Inadequadas para os resíduos perigosos; 
b) promover o debate, em SANTO Al'ITÔNIO DE LISBOA - PI, dos 

acordos setoriais locais; 
e) promover o lnterdlmblo entre gerador, transportador e receptor de 

resíduos Industriais gerados em SANTO AtfTÔNlO DE US80A· PI; 
d) fomentar as atividades de tratalllélltos, tomando-as atraentes 

eoonõmlca. 

ARTIGO 100 - Constituem metas e prazos para a Implementação da 
gestão dos resíduos lndusb'lals gerados em SANTO ANTÔNIO DE USBOA - PI: 

I- Até dezembro/2019: 
a) constituir cadastro Único das empresas que geram reslduos 

lndustrfals ~ou pel'lgosos em SANTO ANTÕNJO DE LISBOA • PI, de modo a 
estabelecer fiscalização em parceria oom órgãos públieos municipais, estaduais 
e federais; 

b) reduzir em 50% os descartes irregulares. 
II-~ dezembro/2019: zerar os descartes ltTegu1ares; 
Ill- Atê dezembro/2019: Garantir II manutenção dos procedimentos 

adotados de controle e de flsc.allzação. 

ARTIGO J.01 - Para a elaboração de planos de gerendamentD dos 
res:iduos Industriais serão necessárias as seguintes ações estratégicas: 

1- Promover parcerias para a ftscallzacão e o oontrole do cOrTeto manejo 
dos resíduos Industriais gerados na cidade, seguindo a linha do estímulo à 
redução da geração, à reutilização dos resíduos no dclo produtivo através da 
logistlca reversa e à reddagem dos resíduos, após ldentlflc:ados os geradores; 

II- Incentivar o debate polltlco entre a Associação Comerdal e Industrtal 
de SANTO .ANTÔNIO OE USBOA - PI, o órgão munlclpal de melo ambiente, 
dentre outros órglo affns, visando o avance no controle e na flscaltzaçlo 
acerca da correta gestio desses resíduos no munldplo de SANTO ANTÔNIO DE 
I.ISBOA - PI. 

ARTIGO 102 - Os agentes fiscalizarão e exercerão o contro.le dos 
resíduos lndustrtals e terão as seguintes atribuições: 

I- Prefeitura Munldpal de SANTO ANTÔNIO DE IJSBOA, Seaetarias 
Munlclpals envolvidas. Restaurantes populares. Assoclaç6es e Cooperativas de 
<:atadores; 

II- Operctdores da coleta; 
llI- Processadores dos resíduos coletados, 

ARTIGO 103 - constituem Instrumentos de gestão para a elaboraç.30 de 
planos de gerenciamento de reslduos de óleos de responsabilidade do gerador 
público para cada órgão geradOI'; 

I- Nonnas e pr:ocedlmentos ~ais: 
a) observar e OJmprir a eglslação munldpal existente que reoe 
II- Instalações Físicas: 
a) estimular a separação do 61.eo nas unidades de produção de refelçaes. 
III- Equipamentos: 
a) disponibilizar redlpientes adequados para reeepçlo deste resíduo em 

pontos oficiais para esta finalidade e transporte adequado. 
IV- Monitoramento e cootrole: 
a) construir cadastro único dos geradores de resíduos Industriais; 
b) constn.dr cadastro dos processadores licenciados locais; 
e) alar norm.a munldpal para reger os procedimentos de controle e de 

nsca llzação; 
d) sempre que l'leOl!SSáno, olglr os manifestos de resíduos do gerador, 

do transportador ou da destinação ftnal dos resíduos; 
e) Integrar o Sistema Municipal d.e Informações de reslduos com o 

sistema de fiscalização aqui proposto, com as Informações dos manifestos e 
dos Inventários de reslduos das empresas fl.sailtzadas. 

SECÃOXXD 
al!Sfouos SOUDOS ESPECIAIS 

ARTIGO 104- Para efeito deste Plano, resíduos especiais são 
exdustvamente os pneumáticos, pilhas, baterias, equipamentos 
eletroeletr&llcos (REE) Inservíveis, 13mpadas e óleos lubrlfl<:antes, (a) -
Resíduos de Pneus Por gerar graves problemas ambientais os pneus depois de 
usados deverão ter a, sua destinação e disposição adequadas e nlo poderão 
ser deixados em locais lmpróp.rtos (sujeitos a chuvas), pois podem aa.imular 
agua e promover a prollferaçlo de mosquitos vetores de doenças. Depois de 
usados, os pneus não podefão ser encaminhados para os aterros 
convencionais, pois poderão desestabilizá-lo em fUnçlo <los vulos que 
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provoc.am na massa de resíduos e se forem incinerados, deverão ter um 
tratamento adequado pais a queima da borracha produz materi1:1,is p.,rtlculados: 
e gases tóxicos. 

ARTIGO 105 • Conforme disposto na Resolução CONAMA nº 416/09, no 
Brasil ficam obrlg:adas a coleta r e dar destinação final ambienta lmente 
adeciuada aos pneus inservíveis, as empr6aS fabricant,es e as import.ador3s de: 
pneumáticos (sendo coi:islderado um dos casos de maior sucesso da adoçl!o 
das práticas inerentes à política de logístlca reversa das indústrias no Pais}-

Parágrafo único - Os pneus deverão ser encaminhados para os locais de 
ponto de recepção e posterlonnent e coletados por empres.as especializadas naa 
recldagem desses produtos e transportados para destinos ambie talmente 
adequados. Constituem metas e prazos para a Implementação da gestão dos 
resíduos; 

I - Até dezembro/2015: reduzir a disp,osição irregular de pneus na 
cidade em 50%; 

ll- Atê dezembro/2020: reduzir a disposição in-cgular de pneus na 
cidade em 100%. 

ARTIGO 106 - lnteoram a ge~t.lo de residuos espedai$/pneus gerados 
em SANTO ANTÔNIO DE LISBOA, os seguintes agente.; 

1- Prefettura Munlclpal de SANTO ANTÓNIO DE USBOA; 
11· Operadores da coleta ; 
llI - Processadores e traJlSpomdore s;; 
IV - Empresas parceiras. 

ARTIGO 107 - Constituem Instrumentos de gest!!o para a el11boração de 
pla,nos e gerenciamento de residu-0s especiaf,s/pneus gerad°"s: 

I· Jnstrume11tos Legais: 
a} observar e cumprir a leglslação ambiental existente que regra o 

assunto, e especificamente a Resolução CONAMA n° 416/09. 
n- Instalações Físicas: 
a) a entrega voluntária de pneus será rea lizada no PEV Instalado em 

local apropriado; 
lll- Equipa,mentos'. 
a) manter e otlmkz.ar a estrurura fislc.a e a capacidade de 

armazenamento do PEV existente; 
IV- Monitoramento, controle e fiscalização: 

a} manter equipe capacitada trabalhando no PEV, reg.lstra,r os 
recebimentos e coletas re-allzadas na unidade operacional; 

b) flscallzar diariamente as vias da cidade a fim de localizar disposloões 
irre9ulare:s e Identificar os possiveis autores. 

e) - Residuos de Pilhas e baterias conforme preceitua a Resolução 
CONAMA nº 401/ 2008, os fabricantes, comerciantes, Importadores e a, rede de 
asslst~nda técn ica autonzada serão respor,sá,veis pela coleta, 
acondicionamento, transporte, reut.iliza~o, recicl'agem, tratamento, 
destinação e disposição fina l de pilhas e baterias. Considerando as 
carélCl:erísticas tóxicas e polUldoras dessa t ipologia de resíduos, que deverá ser 
tratada e.orno resíduo Classe J, será necessária um intensa campanha de 
educação amblentill j unto à população. A população deverá ser informada e 
orientada de corno e onde dispor as pilhas e bate,rías utilizadas, possibilitando 
asslm a correta destinação e disposição finais de 100% das pilhas e bater1as 
consumidas em SANTO ANíÔNlO DE LISBOA até dezembro/2014. 

AAiIGO 108 • Integram a gestão de resíduos especiais/pilhas e baterias 
os seguintes agentes: 

1- Prefeib.Hcl Munldpal de SANTO ANTÔNIO DE USBOA e Secretarias 
Municipais envolvidas; 

II- Operadores da coleta ; 
UI· Sindicato dos loJlstas e revendedores; Representantes das lndús.trias 

e dos importadores; 
IV-Transponadores. 

ARTJGO 109 - Constituem instrumentos de Gestão para a elabQraç!o de 
planos de 9eref1áamento de resíduos especiais/pilhas e baterias gerados no 
município de SANTO ANTÔNIO DE LISBOA, 

J· [nstrumentos Legais; 
a) observar e cumprir a leglslaçãio ambiental existente Que regra o 

assunto, especrficamente a Resoluc;;llio CONAMA nº 401/2008, que atribui a 
responsabilidade da coleta, do acondiCionamemo, do transporte, destinação e 
disposlçl!o final de pilhas e ~terias. 

li- Jnstafac;;ões Físicas: 
a) estlmul11r o armazenamento adequado para posterior coleta seletiva 

das pílhas e baterias nos pontos de coleta, nos revendedores, no comércio, 
nos PtVs, enfim, na rede de pontos dlsPOOiblli~ados para a popu.lação na 
cidade; 

III - Equipamentos; 

a) dlsponlblllzar recipientes adequados para a rec;epção e o transporte 
cle~!l m11teriais. 

t V- Monltor~mento, controle e tiscalizaç:lo: 
a) além ele garantfr o controle sot>re o encaminhamento desses resíduos 

para uma oorreta destinação e <lisposição fiinaís através dos agentes 
responsáveis, a rede de pontos de entrega des~ matericiis dispónibilizcidos 
para a população deverá ter um controle semanal ou mensal de recebimento 
de pl1hi:IS e baterias para a devida divulgação. 

b) • Resíduos de Lâmpadas Fluorescente As Lâmpadas Ruorescentes 
quando quebradas, queimadas ou ênterradas liberam mercúrio (tóxico para o 
slstema nervoso humano), o que também as tomam sujeitas à disposição final 
em atelTtl industrial como reslduos perigosos ,aasse 1. ~sde o recebimento 
das lâmpadas, após o fi m da sua vida útil, até o seu envio para 
reaproveitamento dos materiais descontaminétdos em outros ciclos produtivos 
pelós agentes responsáveis de ,n,-ordo com a ROO n" ◄01/2008, ser.í 
obrigatório dar destinação e disposição final ambientalmente adequada a ,estes 
resk!uos. Impla tado, tiá anos, em alguns Estados do pais, o procedimento 
para a c.oleta e a reciclagem dessas lâmpadas, funcionará nos moldes de um 
,processo de logístiea reversa. o plano consistirá na criação de um processo de 
gestao desses resíduos, responsável pela integração operacional dos pontos de 
recepção e de coleta com os transportadores e com as empresas recicladoras: 
habHitadas, 

ARTIGO UO - Os geradores de resíduos de !àmpadas f luorescente tem 
por objetivo as seguintes ações estratégic.as: 

I· Além de Rscanzaç:§o e controle do corret.o encaminhamento desses. 
resíduos p.1ra uma destina~o e dlsposlçllo flnats adequadas, promover 
parcerias para a divulgação de pomos de entrega dessas lâmpadas para 11 
população; 

li- Zerar os descartes irregulares através de campanha de informação e 
de consclentlzaçi!o da população acerca do correto manejo deste tipo de 
residuo e alertando-a para os perigos advindos do seu descart.e de forma 
irregular; 

m- l nce-ntivar os processos de lmplementa<;ao da logistica reversa entre 
tod~s os agentes que participam <la cadeia produtiva e comercial desses 
res1duos em SANTO ANTONIO DE LISBOA. 

CAPITULO VW 
GESTÃO DE LIMPEZA URBANA 

SEÇÃO I 
VARRIÇÃO 

ARTIGO 111 - Os Servi~s Públicos de Va rrição, Limpeza e Manejo tem 
por finalidades as seguintes ações estratégicas; 

!· O pleno rumprlmento do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos Urbanos, do Plano de Coleta de RSUD e do Plano de \larrição 
de Loqradouroo eKistent es, de forma a atender toda a cidade de maneira 
progressiva, acompanhando a evolução da implementação das melhorias 
urbanas como o a.sraltamento de vias e a urbanlzaç:!o de logradouros; 

II- Deflnir cronograma especlal de limpeza para áreas críltlcas da cidade. 
oomo em locais com prot>abilidaCle de acúmulo oe águas pluviais 
preventivamente aos períodos de ,chuvas, em pontos de internsse público e em 
v ias principals com grande flux.o de pedestres e de veíOJlos; 

m- Considerando a contfn1,1a geração dos resíduos e a necessária 
manutenç;Jo da llmt>eza dos logradouros públlcos, reduzir os custos dos 
serviços de varrição. 

Para Implementação da gestao dos resíduos de vani<;ão, limpeza e 
m<1nejo, deverão ser cumprida as seguintes metas e prazos : 

I · Até julho/2019: perspectiva de ampliação de 100% de implantação 
da var11ç~o nas regiões da cidade com necessidade de periodicidade diária; 

11- Até dezembro/2019: 100% de implantação da varrição nas regiões 
da cidade com nec.essidade de periodicidade alternada; 

UI· Até dez:embro/2019: estabelecimento de cronograma para aumentar 
gradativamente a abrangênoia do serviço, estabelecendo uma frequência, 
dif-enmclada (ix, 2x, 3x por semana e mutirões de limpeza) dos serviços de
varrição na çidade com r'elaç!o às necessld.ades e às caracterlstlcas das. 
diferentes regiões da cidade que ainda não possuem varrição diária ou 
alternada. 

ARTIGO 112- Compet em aos agentes municipais envolvidos na gestão 
as seguintes inici.,0ivas: 

I- Secretaria de infraestrutura: Disponibfll;zar eq1,1Jpe téa-iica ,apacitada 
para controlar, orçanizar e fiscalizar a e,<erução dos serviços de varrição, de 
'llmpeza e de manejo de reslduos sólidos urbanos em todas as regiões da 
cidade, além de disponlblllzar equipes de trabalhadores, fomecendo 
ferramentas, eQUIPamentos de trabalho e de proteção individual (EPI) 
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a.dequados aos serviços, além de vekulos suficientes e adequados para o 
complemento, da execução dos sefViçx:is acima elencados; 

II- Prefeitura ou Empresa ConceSSionárla: ExeOJtar os serviços de 
limpeza previ,stos de forma ambientalmente adequada e satisfatória para o11 

população. 

ARTIGO 113 - AS fases complementares dos serviços acima etencados 
silo o correto acondic:h:mamento oo.s resíduos provenientes dos serviços 
públicos de varrtçl!o, limpeza e manejo, ttsslm como a efetiva coleta e o 
consequent~ transporte dos mesmo5 para uma destinação e disposição finais 
ambientalmente adequa da, 

ARTIGO 114 - A varrição manual de vias públicas 1;ompreenderá a 
recoI1nI,met'lto dos resíduos sól idos urbanos espalhack>s peltts sarjeta,s de ruas e 
de passeios públlcos fronteiriços aos meios fios, áreas e praças ,públicas, a 
esv.iziamento de J)llpeleirêlS e a destinação e disposição finais ambientalmente 
adeq1uada, Município caminhões adequados para o recolhimento, destinação e 
disposição finais amb·entalmente ade<1uada. 

ARTIGO US • A frl!q,üênda da va1Tição manual de vias públicas 
compreender.á o seguinte horário de varnç!o: 

I - Os horários de varrlçffo ser-ao: 
11 - O planejamento dos espaços físicos a serem varridos, sera realizado 

periodlcame,nte, de acordo com a planta da clclade e necessidade da limpeza. 

ARTIGO 116 - Para a elaboração de planos de 9erendamento dos 
resíduos da varrição manual de vias públicas serão necessários: 

r- Instalações Físícas: 
a) fornecer aos traba,lhadores local adequado para as necessidades 

diárias de hig,lene e de alimentação: 
b) dispor e dar manutenção a lixeiras e a papelelras em pontos de: 

orande fluxo de pedestres; 
c) forneçer .ios trabalhadores fernimentas, @quipamentos de trabalho ~ 

de proteção Individual; 
d) investigar posslbíiidades de mecani~ção dos serviços. 
II - Monitoramento, Controle e Fiscallzação: 
a) implantar co trole de varrição; 
b) Implantar dispositivo de rastreamento nos veículos transportadores, 

públicos ou privados, a serviço da, varrição; 

e) dar publicidade da ação de varrição e a programação dos locals e 
h~rios a serem varTidos dentro de cada distrilD; 

III- Prazos e metas para B lmplamtação de aparelhos de suporte ao 
serviço de varriç:!Jo das vlas e logradouros púbUcos: 

a,) até agosto/2019: colocaçAo de 20 papeleiras de 30 l itros 
b) até dezembro de 2019: a mesma quanl!dade de~nlda na alínea fta"'; 

S~ÇÃOII 
UMPEZA CORRETIVA 

ARTIGO 117 - A limpeza corretiva é a ação realizada pelo poder públioo 
municipal em locais de disposlç~o Irregular de resíduos sôlidos quando o 
respons.ável não é 1dent1ffcado. 

ARTIGO 118· O serviço público de limpeza corretiva tem por flrialidades 
as 5<19ulntes a~ estratégicas: 

I- Reformular a frequencla de execução dos servic;05 em determinados 
tocais sempre que se fizer necessário; 

n- Atra,;és do aumento da fiscalizac;ão e do monitoramento, reduzir o 
número de pontos viciados de descarg;,,s irre9ulares constantes, assim como o 
aumento da frequênclti dti limpeza c:orrettva e pela urbanizaçflo desses pontos. 

III- Modernizar os Instrumentos de controle e de Uscallza.ç3o das 
descargas Irregulares, agrejJanclo tecnologia de informaçl!io; 

IV- lnformar a população quanto à necesslidade de manutenção dai 
limpeza em áreas l)IJbllcas e incentivar a c-olaboraçSo de todos c.om a execução 
dessa árdua tarefa. 

ARTIGO 119 - Constituem metas e prasZOS par.i lmplem1mtação de 
apare lhos para dar o suporte á ações de redução da limpeza corretiva de ood.i1:. 
as tfpologias de reslduos: 

a) implanta.ção de t rês centros de transbordo nos poJ1tOS de atual 
dlsposiç3o irregular, para transre,-êncla semanal pel.i Pr-efe.itura, para o loca 
definitivo de dls.posiçaio final; 

b) lmplanta<;ao de 20 caixas met~licas estadonarla.s de Sm em vias e: 
logradouros públioos até d@zembm/2019; 

ARTIGO 120 • O monitoramento, o controle e a flscalização, além da 
Imprescindível colaboração da população quanto às denúncias e às 

comunicações realizad.as sobre as descargas in egulares serã.o fatores 
relevantes para a eficiência desta aç~o dt= llmpeza, asslITT como: 

a) o mc1peamento dos pontos viciados de Oe$Cargas irregulares em toda 
a crdade, que deverão ser monitorados dla~iamente por funcionários do serviço 
de llmpeza urbana; 

b) a implantação de dispositivo de rastreamento nos veíc:ulos 
transportadores, públicos ou priv.idos, a serviço da rimpeza corretiva, visando 
o controle e a ráp·da localização dos mesmos; 

e) a fiscal ização dos transportadores a servlÇQ de geradores privados; 
d) o Munlclplo disponibilizará um serviço de atendlment<> à população, 

para que a mesma possa oferecer denúncias referentes a despejos irregulares. 
com maior facilidade, proporcionando uma maior agilidade para a verificação e 
para o equacionamento das irregularidades. 

SEÇÃO III 
DO TRANSPORlE DOS RESiouos SÓLIDOS URBANOS 

DOMICILIARES 

ARTIGO 121 ~ A coleta e o transporte dos res!duos sólidos urbtinos 
domldllares, exceto os p.rovenientes da varriição manual, contará em SUBI 
open1çiiío com guarnição de um motorista e quatro cnletor€'.S por camlnhão
compactador, além de tra nsportar ferramentas adequadas ao auxmo do 
serviiço, sêndo estas comp0stas de no mlnlmo duas pás e duas vassouras por 
veirulo. 

§ 1 ° Os veículos e equipamentos deverão pennane{;l!r em perfeitas 
condições de funcionamento, com os dispositivos de segurança e de proteção 
exigidos na 1eglslação, inclusive os veículos reservas, com lavagem diária da 
callra compactadora. 

§ 2° Os veíwlos de coleta e transporte dos resíduos sólidos urbanos 
deverão trazer, além das pl;:i~s re-gulamenrarcs, identificação, sínaliza.ções de 
segurança. A secretaria deve dlsponlblllzar um número de telefone para 
infonnações, sugestões e reclamações. 

ARTIGO 122 • Os servl~s de coleta de residuos do tipo domld liar 
dever!!io ser execvtados três dias por semana, em toda a área urbana. 

SEÇÃO V 
COLETA DIFERENCIADA E TRANSPORTI': DOS RESÍDUOS 

GERADOS Etl! ÁREAS DE DIFÍCIL ACl!SSO 
ARTIGO 123 - Em locals inacessíveis aos veículos coletores de resíduos 

serão executadas as coletas manuais e os resíduos coletados serao conduzidos 
a serem instaladas em locais acessíveis ijQS veículos. 

§ 1 ° Dever~o ser distribuldas na cidade um total de três raçamba5 
metálicas de 5,0m destinadas à disposição de entulhos e re.síduos do tipo 
domiciliar por parte d(! popuração de local fdades de dmcil acesso e em 
comunidades carentes. 

§ 1º sempre que necessârio, as caçambas metálicas de 5,0 m serão 
lavadas, desodorizadas e rep;iradas ou substltl.lfdas, se ldenUficada tt 
necessidade pela fiscalização. 

ARTIGO 124 - Os serviços deverão ser executados em dias alternados, 
exceto em domingos e feriados, em tooa a áre~ urt>ana. 

1- Horârio de trabaltio/: 
a) 1º perfoclo: 6:00 h às 10:00 h; 
b) 2º período: 13:00 h às 17:00 h. 

CAPRULOIX 
OUTROS ASPECTOS DA POÚTICA NAOOHA.L DE RESÍ1DUOS SÓUOOS 

SEÇÃO I 
DEFINIÇÃO DE ÁREAS PARA DISPOS.IÇÃO flNAl 

ARTIGO 124 - A operação de ~lula sanitária no Aterro Controlado de 
SA O ANTÔNIO DE LISBOA - PI, será executada de acordo com as regras a 
seg1.Jlr dispostas: 

I- Reccp~o, descargi'I dentro da vala, n~ frente de operação, 
espalhamento e compactação rom trator de esteira, em camadas de espessura 
uniforme, com inclinação svperfiàal mlnlma de 2% em direção aos bordos da 
camada; 

li- Recobri mento semanal dos resíduos sólidos compactados com a 
emprego de solo argHoso, com espessura de no mínimo 10 on (camada 
intermediária) seooo que a altura entre. as camadas intermediárias será de o,s 
a 1,0 m. 

III- Manter Isenta de Sujeiras e prolongar os dren05 v,etticals de 
interlíga,ção das redes de drenagem de gases; 

IV - Executar ao longo do tempo modlficacões na rede de drenagem de 
águas superficiais de forma que essas águas sejam dlred onadas diretamente 
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para fora do aterro sem passar pelo, lnteri(Jr da, célula, c:onfon'ne evolução das 
ár-ea s de disposição; 

V- Executar llmpeza semanal das calhas e caixas de passagem de: 
sistema de drenagem pluvial para evitar que esse sistema opere de forma 
inadequada; 

VI - Emitir relatório mensal com movimentação discriminada das 
atividades realizadas e oom registro fotogrclfico; 

VII- Realizar manutenç!o preventiva e a>JTetiva em todos os 
equipamentos e instalações existentes do sistema de efluentes de líquldos 
peroolados (chclrume), para evitar que o mesmo fiq e inoperante; 

VIII- Realizar o controle de vel:Orc5, garantindo o recobr-imento semanal 
aos resíduos sól'il:los a1spostos, vls;eindo inibir a presenÇa de mos e baratas; 

IX- Executa•· o cercamento de toda a área, do ater'°'o, para evitar a 
presença de an imais domés cos; 

X- N:!o permitir a presença de caladores de lixo na rrente de vazamento: 
Xl· Garanti.,- a manutenç!o geral' da .;r-ca, oom asperslio de águas nas 

vias cre serviço quando necessário, Umpeza do resíduo leve, que porvenb.lra, o 
vento possa, carrear para as áirea!s VC9etadas e manutenç.So das vias de acesso 
sempre em boas condições de tr11fegabllidade. 

~rágrafo únlc:o - Todo o e orume produzido deverá ser canalizado para 
o ponto oe captaç.1o existente de onae segue pela rede exdusrva de chorume, 
transportando o efluente líquido para a lagoa apropriad!a, onde evaporará. 
Havendo mais produt;:§o de chorume do que a evaporação, este será 
bombeado e aspergido de volta na vala de resíduos. 

SEÇÃO II 
DA OPERA.ÇÃO DO ATERRO CONTROLADO DE SANTO ANTÔNIO DE 

LISBOA 

ARTIGO 125 - O AteJTO Controlado de SANTO ANTÔNIO DE USBOA - PJ 
será implantado em terreno a ser adquirido para fim especif coe que obedeça 
características técnicas definidas na Polltíca Nacional de Resíduos Sólfdos não 
se encontrando em área de proteçao ambiental e nem com restrição urba a .. 

§ l" - O loca,11 onde sera instalado o Aterro Controlado será distante de 
aglomerado popuraciOnal, entretanlxl, seu acesso será facll, em todá ~poai do
ano. 

§ 2º - Oe\lerâ ser emlt1da Licença Ambienta l e de Operação. 

sEçiom 
DA MANUnNÇÃO DA ÁRfA DO ANTIGO ATEMO 

CONTROLADO DE SANTO ANTÔNIO OE USBOA - PI 
ARTIGO 126 - A área do antigo lixão de SANTO ANTÕNiO DE LISOOA -

,PI será reflorestada com vegetação nativa da caatinga. Constantemente ser8o 
executadas Inspeções visuais periódicas de prevenção de fogo,. e para a 
Identificação e ,o acompanhamento de possíveis recalques diferenciais e totais 
decorrentes da estabilização da matéria orgânica e das poro pressões de gase$ 
e de enuentes líquídos no Interior da massa de resíduos ou até por alterações 
provocadas por chuvas, os quais deverão ser corrigidos de forma imediata. 

§ 1 e> - O sistema de acelros ex:istente.s e mantidos permitirá a circulação 
sem prejuizo da recuperaç:#io da vegetaç!lio é a, drenagem é pennanente, 
visando garantir a intlltraç.Jo das águas pluvlals, e o e)(oedente para fora da 
mass;ei de resíduos já aterrados. 

§ 2. - A veoetaç3o na ár~ deverá ser mantida através da preservaçao. 

SEÇÃO IV 
DISPOSIÇÃO, FlNAl - RESÍDUOS SÓUDOS URBANOS 

DOMICIUARES 

ARTIGO 127 - A projeção feita sobre a vida õtll do futuro Aterro 
Controlado de SANTO ANTONIO OE LISBOA- PI Indicou que mantendo-se a 
operação de dest inação e disposição final atual' como rafer~nda, a capaeidadê 
operacional será até o ano de 2040, não se descartando a posslbllldacle de sua 
capaeldad.e se estender até 2045, em detri:mento das melhorias que vem 
sendo executadas, resultando no a,.m,ento de çcipacidade por metro quadrado 
de disposição. No entanto, nac> se pode deixar de considerar duas prováveis. 
variáveis nesta proj~o: 

1- A projeção de um aument'o da oeraç!o de residuo.s sólidos urt>anos 
por parte da população de SANTO ANTONIO DE USBOA•PI atrelaJClo ao 
desenvoMmento oa çl(iade tanl:Q pelo aspecto de crescJmemo eã)r1ômlco dos 
seus habitantes, assim como na continua expansão do set!or lmobiliárlo, Que 
oontribuirá para a redução do tempo de vida ótll do ACFS; 

li - Uma diminuição do volume de residuos sólfdos urba,nos gerados na 
cidade e que serão encaminhados para o ACFS, e o aumento do percentual 
dos resíduos rectdávels, pa$sando o aterro a recebe,r apenas os rejeitos destes 
resíduos sólidos urba,nos uma vez adotados os prlncfplos estabelecidos no 
presente Plano Municipal de Gest!o Integrada de Resíduos Sólidos e na Pnlílica 
Nacional de Resíduos S611dos . 

ARTIGO 128 - A gestão sobre a disposição final dos res(duos sólidos 
urbanos domici liares tem por finalidade as seguintes ações estratégicas: 

I- Aproveitar ao máximo as árees t: espaços existentes, considerando o 
emprego de novas tecnologias de processame11to e de manejo dos resíduos 
sólltlos urbanos caso ne~ário; 

II- Aplicação das metas de manejo diferenciado dos resíduos sólidos 
urbanos recicláveis e orgânicos; 

111- Estender a vida útíl do ACFS até o ano de 2.040 e se possível até 
2045, com a Implantação de procedimentos de não geração e de redução da, 
,ger.ac;ão de resíduos sólidos urbanos, também Incorporados aos procedimentos. 
ôe coleta seletiva de recidávels, de processos de recuperaç.io energética a 
partir dos resíduos, da reutilização e da reciclagem dos resíduos sólidos. 
urbanos, tudo v isando à obtenção de uma redução do volume de rejeitos que 
Irão para o Aterro. 

AR JGO L29 - Constituem metas e prazos ,para a gestão sobre il 

disposição flnal dos re5iduos sólídos urba.nos domiciliares: 
I - 2019 a 2020: Cumprimento das metas definidas para cada tipologia 

de resíeluos sól idos urbanos deste Plano; 
II - Até dezembro de 2019: Relatório de estudos acerca de novas 

tecnologias para o tratamento e para a, redução volumétrlca dos resíduos 
sólidos, além de novas técnicas agregadas à disposição final em Aterra 
Controlado: 

III - 2020: Pte no funcionamento do Aterro Controlado de Santo Antônio 
de lisboa. 

ARTIGO 130 - Competem aos agentes municipais envolvidos na gestão 
da d~sposição final dos residuos sólidos urbanos domk;l1iares as seguintes 
iniciativas: • 

1- Órgãos munlcipais - Prefeitura Munrdoal de SANTO ANTONIO DE 
LISBOA- PI : 

a) deverá apoiar-se em processos de capacitação profissional continua e 
no conhecimento de novas tecnologias de tratamento de res!duos c-0m a 
finalidade de atendimento das novas exigências ad\/lndas da PNRS, visando ai 
efetiva redução de forma contínua e progrl?!Slva do volume de resíduos sólidos 
urbanos encaminhados para destinação e disposição finais no Aterro 
Controlado; 

b) operar o Aterro Controlado de Santo Antônio de Lisboa conforme a 
legis.fação an1blental vigente e atender na sua totalidade as condicionantes da 
Licença de Operação do empreendimento; 

c) monitoramento, flscallza,;;ã.o e controle de todos os serviços a serem 
executados no Aterro Controlado de Santo Antônio de Lisboa-PI. 

SEÇÃO V 
IDA DISPOSIÇÃO FINAI:-, - RESÍOU'OS CLASSE A DA 

CONSTRUÇAO CIVIL (RCC) 

ARTIGO 131 - Os resíduos da construção civil podem ser dispostos em 
áreas degradadas, através de Plano de Recuperação de Áreas Degradadas 
(PRADI:), como por exemplo M crateras de empréstimo de casGê:llho, utilizado 
até mesmo pela Prefeitura, para pavimentação urba ,:1. Podem também serem 
processados e transformados em matéria prima, destinando-se a empregos 
diversos pertinentes, confonne a Resolu~ CONAMA 307/2002, devendo: 

1- Existir um pátio de armazenamento do materia l beneficiado, com 
dimensões s\Jficie11tes para o armaz.enamento diário de pelo menos 300 m 2 de 
material. 

II- A unidade a ser Implantada ter uma capacidade minima de operação 
de 2m/hora ou de 2 toneladi:is/hor11. 

m- O projeto executivo deste sistema de beneficiamento de R.00 ser 
submetido ao licenciamento ambiental do órgão ambiental estadual. 

ARTIGO 132 - A diSIJosição final dos resíduos elas.se A de ROO tem por 
ftna11dades as segulntes ações estratégicas: 

I- Realizar o correto manejo de ROO Classe A, de responsabilidade 
pública, de acordo com a PNRS e o presente Plano Municipal de Resíduos 
Sólidos; 

li- Garantir a disponlbílização de áreas ftsicas para aterro desafetadas 
(áreas de reserva de mater1a1 para uUllza,;;ão futura, segundo resolução 
CONAMA 307/2002) e em conformidade com o Plano Diretor Municipal, Plano 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e a Lei de Uso de Ocupaçã-o
do Solo, ou soluções alternativas ,de âmbito regional çom outro5 municípios; 

lll- Implantação das metas definidas para cada tipologia de resfduo; 
IV- Identificação, licenciam!i!nto e operação de âreas para disposição 

final de RCC com o intuito de provocar o oferecimento e/ou surgimento de 
espa,ços cem b11ixo potencial construtivo ou com localização pouco atrativa 
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pal"l!I algumas atividildes ec.onômicas, mas que serão ideais para este trpo de 
operação. 

ARTIGO 133 - Integram a gestão dos resíduos classe A de RCC gerados; 
em Santo Antônio <le Usboa•Pl o,s seguintes agentes: 

!- Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Lisboa-PI e Secretar~s 
envolvida.s; 

H- Detentores de áreas fiSlcas no munldpio adequadas para as 
opercições com RCC, 

ARTIGO 134 - São instrumentos de 11estê!o sobre resíduos elas.se A de 
RCC gerados em Santo Antimio de Usboa: 

I· Normas e procedimentos ,Leoa1s: 
a) aplicar a Resolução CONAMA 307/2002 para áreas de preservação de 

material para utlllzação futura; 
b) cumprir os preceitos contidos em Lei Munk;lpal . 
II- Instalações Físicas : 
a) conforme previsto no ,Projeto Executivo do sis·tema de beneficiamento 

de RCC. 
III- Monitoramento, controle e fiscalização: 
a) cumprir integralmente os preceitos lega Is contldo5 em Lei Munldpal. 

ARTIGO 135 - Constituem metas e prazos para a ólsPOslção finar dos 
resíduos classe A de ROO e RCD: 

1- Até dezembro de 2019 - Dlsposl~o em áreas deQradadas. 
U· Até dezem bro de 2020 - Projeto, Implanta,ção e Operação de unidade 

de beneficiamento de reslduos. 

CAPÍTULO X 
REGRAMENTO DOS PLANOS DE GERf:NCIAMENTO 

ARTlGO 136 - Os Planos de Gerenoiamento são instrumentos de trabalho 
para os grandes geradores no tocante ao manejo ambientalmente adequado 
dos resíduos gerados, mas também são instrumentos de mcnit.oramento e de 
fiscalização das atividades po,- eles realizadas por parte do poder público. 
Assim , elevem ser elaborados de acordo com a Lei nª 12.305/2010 e 
monitorados por meio das metas elaboradas para o rumprlmento dos deveres 
relacionados ao tema. 

SEÇÁOI 
REsfDUOS DE SANEAMENTO; RESÍDUOS lNDUSTIUAISf DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE; DOMICIUARES; CONSTRUÇÃO ClVJL.,; 
Pl!RIGOSOS E GRANDES GE,RADORES. 

AR.TIGO 137 - A diSposição final dos resíduos de saneamento, resíduos 
Industriais, dos serviços de S<'lúde, domlclliares, constrnç3o civil, periQosos e 
grandes geradores, tem por fmalidades os seguintes objetivos específicos; 

I- Atividades obrigadas pela PNRS à elaboração de Planos ele 
Gerenciamento: mobilização dos geradores, públiros ou ptivados, estarão 
sujeitas à elaboração de Planos de Gerenciamento visando estabelecer uma 
simetria de informações entre os gestores públicos aa política de .-esiduos e os 
~eradores, fator de ajuste das expectativas quanto a, prazos, "º cumprimenta 
de metas e observação das responsabilldades e demais exigências da Polltlca 
Ni!IC:ional de Re:;íduos sólidos: 

II Estruturar e publicar conjunto, de regras para o gerenciamento dos 
residuos produzidos por grandes geradores; diretrizes para transporte e 
destinação adequados. 

ARTIGO 138 - Constituem metas e prazos para o regramento dos 
reslduos de saneamento, resfduos lndustríais, dos servíços de saúde, 
domiciliares, construção cMI, perigosos e grandes geradores; 

1- Até dezembro/2019 - Elabor<"Jção do "Proçe(limentQ Municipal pani a 
Mobilidade das Cargas Perigosas" no munlclplo; 

II- Até dezembro/2019 - Implantação do sistema de Informações e de 
cadastros de atividades geradoras de resíduos no m nidplo de Sam:o Antônio 
de Lisboa, além da apresentaçio de seus Planos de Gereno~mento . 

ARTIGO 139 - Integram a gestac> dos resíduos de saneamento, resíduos 
industriais, dos serviços de saúde, clomldllares, construção clvll, perigosos e 
de grand~ geradores em Santo Antônio de Lisboa os seguintes agentes: 

t~ Orgaos munlclpats : Preteitura de Santo Antfüllo de Lisboa, Secretarias 
Municipais e Câmara Municipal; 

II- Sistema Nacional de Meio Ambiente - SlSNAMA: Considerando ai 
Implantação de um Sistema Municipal de Informac;ões integrado ao Sistemai 
Nacional de Informa.ções sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SfNIR; com o 
Sistema Nacional de Informa~o sobre 'eio Ambient e - SINIMA; 1,0 ambrto do 
Sistema Nadonal de Melo Ambiente. 

ARTIGO 140 - As ações estratégiais e os objetivos específicos do
Proçrama Municipal, de Educação Ambiental consistem: 

J. Na implementação do programa municipal de educação ambienta l em 
todos os órgãos municipai,s; 

Il- Fazer com que a Educação Ambiental se tome parte integrante das 
Politic:as Públicas Munlcipals de maneira transversal e constante; 

ID- Olsponibifiz,ar informações e sensibilizar a socíedade parêl que todos 
conheçam a realidade sobre os resíduos sólldOs u,rbanos e se transformem em 
multiplicadores, capazes de refletir, cobrar e propor novas atitudes que 
melho~m o ambiente em seu bairro, cm sua ddade e em suas vidas; 

IV- Promover e realizar com todos os setores produtivos, técnicos e 
educacionais do municipio enwntros l;l debates para a difusão da mesma; 

V- Valorizar, incentivar e sugerir soluçõi:s a serem Implantadas para o 
enfrentarnento da problemática da gera~o de resíduos sólidos na cidade, 
auxiliando no desenvolvimento de uma consciênc;,ia crítica em todos os 
cidadãos agentes ambientais preoc;upados em desenvolver os 5 Rs (reduzir, 
reutil izar, reciclar, recusar e repensar sobre nossos hábitos de consumo e de 
descarte de residuos só idos); 

VI~ Preparar os jovens de hoje para enfrentar as dificuldades futuras 
visando um desenvolvimento sustentável. 

ARTIGO 141 - Constituem metas e prazos para implemelltação do 
programa munlcl~I de educação ambiental: 

1- Até agosto de 2019 - Elaboração do Programa Mul'liCip~I de Educaç!o 
Ambiental - PMEA; 

11- Até dezembro de 2019 - Criaçlfo de agenda de eventos re lacionados 
com Educaç:fo Ambiental no munlclplo; 

III· Até dezembro de 2019 - Reali.zaçiio de Conferência Municipal de 
Educação Ambienta'!. 

ARTIGO 142 - Integram a gestão do programa municipal de educaçao 
amolenta! os s«iuimes agentes: 

I- GruPo de Tra,balho It:ltet setorial de Educação Ambiental (GTEA): 
Secretarias Municipais e Estaduais pertinentes: 

II - Operadores da coleta e da destinação flnal cios resíduos sólidos 
urbanos; 

III- Entidades de representação IProfisslonal e de !!mpresas; 

!V-Universidades: provocar os ambientes acadimicos a produzir debates 
e metodologia para ciue a Educaç.ão Amblental ganhe espaço de refleJtão e 
formação, com produção de conhedmento; 

V- Órgiios dé comunicação: fomentar através das várias mldias. 
disponíveis, locais e regionais, a valorlzação de campanhas de consclentlzac;ão 
e de multiplicação dos conceitos e das prátícas sustentáveis, não apenas para 
a questão dos resíduos sôlidos. 

ARTIGO 143 - São Instrumentos de gestão para a implementação do 
programa municipal de educação amble tal: 

1- Normas e procedimentos Le{lais : 
a) manter e fortalecer o GTEA - Grupo de Trabalho Inter setorial de 

Educação Ambiental, no sentido de tomá-lo permanente, va1oriza11do-o como 
referência do programa; 

o) elaborar Plano Estratégico de Educaçao Ambiental para Resíduos 
Sólidos; 

e) cumpr ir a Polltlca Nacional de Educação Ambiental; 
U- lns~lações Fislcas: 
a} adotar po5tUras criativas de oCtJpação dos espaços para transmitir 

conceitos e diretrizes da política de resíduos, que poderfío ser ,repllcadas em 
outros ambientes, nao só eventuais, mas também naqueles de vivência 
cotidiana, onde se pretende difundir o debate, a formação e a ampliação do 
c;onhcclmento, como em e$Colas, por e)(emplo; 

b) Cfiilr espaços eduCçitivos para visitação, utilizando o expediente dos 
cenários, de exposições (fotográficas, de objetos e fer1c1mentas, dados 
históricos), d.e pr-0jeça<> de vídeos, nas unidades municipais que trabalham 
com o manejo de reslduos sólldos. 

III- Eq ipamentos ; 
a) incentivar o mundo corporativo, escolas partfculares, o sistema "S• 

(Ses<;, Senai, Senac}, redes de coméfdo, a adotarem uma postura de 
Incentivo e de participaçlfo no processo <le dissemlnaÇilo da educação 
ambiental; 

;b) contribuir com l!quipam~ntos eomo proJ~tores. ap!lrelhos dl! co e de 
so por Intermédio de parcerias c.om institufções de erisfno e organizações. 
sociais a fim de promover a dlsseminaç!o dos conceitos educativos sobre os 
hábítos da sociedade diante dos resíd1uos sól idos. 

IV- Monitoramento, controle e fiscalização: 
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a) Investir na formação do agente fisca,Uzador e licendadol- municipal 
para práticas de esdareclmento, de lnformaçao e de educaç!o, que J)fecedam 
as a'6-es meramente punitivas e fiscais. 

V- Estratégias de comunicação: 
a) produzir eventos, pub. icações, exposições, videos e outras mJdlas 

com a temática dos resíduos sólidos; 
b) elaborar ampla campanha de divulgação que insira o tema "Educação 

Ambiental" no centro das atenções em Santo A.ntôolo, de Lisboa: na escola, no 
comércio, na Indústria, nos loeais de tnibalho em geral, no lazer, nos parques, 
nas ruas, nos condomínios, nos serviços públicos e privc1dos, no transporte 
público, nos espaços públicos d~ grande circulação de pessoas, dentre outros. 

e) incenti,var a prodoç/lo cultural sobre a temática dos resíduos por 
Intermédio de conou5os de vfdeos, exposições, palestras, oficinas de 
trabalhos manuais em ambientes públicos, trabalhos acadêmicos, dentre 
outros; 

d) promo11er tWento público para o lançamento do Programa Munk:ipal 
de Educação Ambiental, com produção de documento ou la a ser distrlbufdo 
oom antecedência aos meis diver..os setores da oomunldade, acompanhado de 
campanha de dlvulga<,ao, prepantndo para o debitte e para a construção de 
uma agenda rle Educ.ição Ambiental no Munldpio de Santo Antõnlo de UsbQa. 

SEÇÃO IU 
IN.ICIATIVAS EM PARCERIA 

ARTIGO 144· As parceria5 com a5SOCÍações e cooperativas de catadores 
de materiais reck:láveis ganham destaque e consistem em odotar ações 
estratégicas para alcançar o seguintes objet:IVos: 

1- Capacitar os C-lltadOl"f!S com ênfa~ na autonamla e na emandpacã,o 
voltadas ao apolo e ao fomento, à organização produtiva dos catador~s, à 
melhoria das condições de trabalho, à ampliação das oport .nidades de 
indUS:So soi;lal e éConõmica e ii expa~o d11 wleta seletiv11 de resídu05 sólidos; 
urbanos, da reutllli~ção e da reclelagem por melo de uma atuação compet~te 
e com maior vl,sibilidade desse segmento; 

II- Incentivar parcerias entre organizações de trabalhadores e a 
Iniciativa privada para que haja aproxi~o das 11ssociações e cooperativas: 
com o setor privado, onde atuam os grandes geradores de materiais 
reutilizávei:s e recicláveis, e obtenção de ganho de escala ao trabalho das 
associações e cooperativas e incluí-la,s na dinâmica dos arranjos econômicas 

dos setores re:,sponsáveis por grande parte da atlvld0de Industrial e comercial 
geradoras daqueles materiais; 

III - J duir as organizações de e.atadores nos de'bates acerca dos 
assuntos relacionados com educação ambiental , gere.nClamento de resíduos e 
processos de gestilo com lbco em re5íduos sólidos urbanos; 

IV- Fortalecer as organizações de catadores de materiais recicláveis para 
a autogest3o, devendo a PMG, através das suas representações de secretarias 
muníclpais e de autarquias, como agentes públicos, ser o braço institucional 
jUn o ao Ministério do Melo Ambiente para o credenciamento das cooperativas 
e das associações de trabalhadores às linhas de crédito especiais, e para 
apoiar projetos voltados à institucionalização e ao fortalecimento de 
cooperatl'las e de associações ele catadores de materiais reuUllz~vcls e 
recicláveis; 

V - Contemplar recursos parc, viabi lizar a participação dos catadores MS 

atividades de intcrc.1mblo, Inclusive para custeio de despesas com 
d@S!ocamento, estadia e allmentaçao dos participantes, nas hipóteses: 
eiutorizadas pela legislação vig:ente; 

VI · Estimular o Intercâmbio entre as asSOdações e cooperatiVM. 

ARTIGO 145 - Constituem metas e prazos para a, implementação de 
parcerias com associai;ões e cooperativas: 

I- Dezembro de 2019; cadastramento de empresas que atuam na áreai 
de beneficiamento, processamento, t ransformação, comen:lallzaçtlo de 
materiais recicláve,ls e reut1llizáveis; 

11- Dezembro de 2019; f'ormali:n,ção d<!! p~rcer1as entre os a,;ientes 
relacionados ao proc-esso de gest:lo Integrada municipal de reslduos sólidos. 
urbanos de caráter público e privado com a,s organizações de catadores 
devidamente regu tarlzadas no município, com a consequente divulgação das. 
mesmas para a popula~tlo atra11és dos meios de comunlcaç3o disponíveis. 

ARTIGO 146 - Integram o processo de ,;iestão Integrada municipal de 
reslduos sólidos urbanos de caráter púi>líco e privado os seguintes -,gentes: 

J- Prefe tura Municipal de Santo António dê Usboa; 
H- Trabalhadores catadorcs; cooperativas e organizações de 

trabaJ hadores: 
m- Organizações de catadores já exístentes; 
IV- Iniciativa privada; 
V· Compradores da indústria de transformac;ao: 
VI- Instituições de ensino. 

ARTIGO 147 - São Instrumentos de gestão para a Implementação de 
parcerias com cooperativas: 

I- I nstrumentos legals, norma.5 e pnicedimentos : 
a) integrar e articular as ações do Governo Federal voltadas ao apoio e 

ao fomento à orga nização produtiva dos catadores de Santo Antônio de Usbo.a. 
- PI promover e integrar as ações dos catadores por iRt~rmédío da 
implantação e da adaptação de lnf!"llesorutur11 lisic::11 de cooperativas e: 
assoclaçces de cat:adores de materiais reutilizáveis e reciclávels: 

b) Dotar a Cooperativa ou Associação de catadores, observadas as. 
normas legais <'lpllcáveis, dé: infraestn.itura necessária para sua efetiva 
atuação. 

m- Equipamentos: 
a) aquisição de equipamentos, máquinas e veículos pelas coopérativas e 

aS'SOCiações de catado~ de mi!lteriais reutmzáveis e recidávels, voltados para 
a ooleta seletiva, reutlflzação, benend amerito, t ratamento e reciclagem, que 
podem ser realizadas com recurws de linhas de c.rédito. 

IV· Monlto,·am~nto, controle e fiscalização : 
a) levantamento dos trabalhadores e de suas famílías, que atuam na 

atividade de catar materiais reclclávels no munkí.pio de Santo Antônio de 
Lisboa com a particti,aç<'âio dos assistentes mais e agente.s comunitários de 
saúde; 

b) o cadastramento das empresas que atuam na área de 
benefid;,mento, processamento, ransformaçãn, rnmerclallzação de materiais 
recidá.veis e reutili2.áveis, com atualização constante do cadastro, :.erá 
Jmpresdndível como ferramenta ele compreem,ão do cenário comercial e de 
processamento dos materiais recicláveis. 

SEÇÃOJV 
PARCERIAS - RECla.ADORES 

ARTIGO 148 - As ações estratégicas e objetivos especi"cos para as 
parcerias com os recic ladores consistem em: 

1- Organizar a ativ·dade di!S irecicladoras ,;ta alda<le; 
11 - ,Forta lecer e ex1pandir este ramo de ati:vfdr1de na munidpio, com 

posslbilklade de arranjos urb,mistkos é! serem lnc.entlvados e estabelecidos em 
áre.as específicas do território; 

m- Traçar um inventário da dinâmica do setor em Santo Antônio de 
Lisboa-PI de acordo : 

a) com as tfpologlas de resíduos; 

o) com as várias ~glões da cidade; 
e) com a capacidade de processamento e de produção. 
IV· Identificar todas as empresas rectcladoras situadas na cklade e em 

regiões vizinhas; 
V· Jclentiflcar suas voca,;ões com oescn~l!o das t il)(l log1as dos materiais: 

que cada qual processa; 
VI- Buscar a regularização das empresa,s recicladoras ativas na cidade. 

ARTIGO 149 - Constituem metas e prazos para implementação de 
parcerias com as reâdadoras: 

I · Até dezembro de 2019 - Mapeamento das reddadoras na cidade e 
regiões vizinhas (construção do inventário); 

11- Até dezembro de 2.019 • Criar m ec.anlsmos de sustentabilidade para o 
segmento, motivando S\Ja inserção nas cadelas produtivas dos diversos 
mate(lç1ls; 

III - Até dezembro de 2019 - Manter o controle do segmento, moti11ando 
o empreend imento com lniciatl11as de avanço te.enológico, de inclusão social, 
de boas p~tlcas de gesta.o econômica e ambiental. 

ARTIGO 150 - Os agentes que integrc1m a gestão de parcerias com os 
reddadores, as ações estratégicas e os objetivos específicos neste caso são: 

I- Firmar parceria entre a PMFS e as Recicladoras Ucencfadas; 
a) 1noentivar a identlfi.caçao e a sensibilizac;ão oe espaços no mercado 

para coloca~o de produtos reddados. 
lI- Instituições Acadêmicas: 
a) promover "cone-urso" sobre design de produtos com materiais 

reclclãve,ls, nas diversas áreas de aru.açjo com materiais reddávels: e 
reaproveitáveis com vistas à ampliaçãio da peroepç!o da atividade por parte do 
mercado consumidor; 

b) estimular a indusão nas gracles currloulares das escolas, em todos os; 
níveis, a questão do ITI<!terlaf reoc lável e reaproveitável, seu cldo eslendldo de 
v ida, dentre outros. 

UI- Incent ivar .parcerias en tre recldadores e organizações de e.atadores; 
rv- As empresas reeidadoras deverão buscar: 
a) qualificação de ml!o de obra envolvida no setor; 
b) Incentivar a organização do setor em ent idade ,local própria; 
e) incentivar <1 cria1,;ao de vínculos das empresas com entidades de 

representação nacional do setor. 
V- cadeia produtiva dos respecti11os materiais: 
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a) abrir debates locais e r€9lorlais, envolvendo as empresas reclclador-as, 
SOllr~ acord'M ~torials. 

VI- Instltulçõe.s de Pesquisa: 
a) promover debates sobre novas tecnologias e equipamentos de 

triagem e de rec.idagem; 
b) promover encontros com redes e fontes de difusã.o científica e 

tecnolóo ica. 

ARTI.GO 151 - São instrumentos de gestão para a implementação de 
parcerias com os recicladores: 

J- tnstrumentos legais, normas e procedimentos: 
a) definir compatibilidades com outras atividades: produtivas e diretrí~es 

de lmplantaç;Jo com base no nventár1o das reddadoras a ser constru ido; 
H · I nstalações Físicas: 
a) definir diretrizes para seleção, arn:ia2enamento, instalação de 

equipamentos, áreas para descartes e aprovaç~o de plantM para a atMdiade; 
111· Equipeimentos: 
a) produzir, em pa,rceria com ent1idades representaUvas do setor, junto 

ao Si!lt:ema Municipal de Informações, um b,:mco de dados com fornecedores; 
de equipamentos para a indústria de reciclá.vels. 

IV- Monitoramento, controle e flscallz:ação; 
a) construir câmara.s setoria,is de cada especialidade reckladora, 

promovendo o bom desempenho das empresas llc:enciadas; 
b) valoriz.a r a boa gestão sodal, ambiental, econômica e tecnolÓgica. 
Pará.grafo Único - As Câmaras setoria'ls terão o .papel de capadtaçtlo 

para resgatar a atividade ilegal para a Institucionalidade e tomá-las 
· slrumento de regulação da a,t ivldade em nível loca l. 

SEÇÃO V 
PARCERIAS - ORGANIZAÇÕf:S DA SOCI:EDADli: CIVIL 

ARTIGO 152 • As ações: estratégicas e os objetivos específicos da,s 
parcerias com as organizações da sociedade ciVII consistem em: 

I- Criar em SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PI uma cultura de ações, de 
conhecimento sobre o assunto e de comportamento pró-ativo com relação à 
temática dos re5íduos s6lldos urbanos; 

U- Fort.1lecer o CDntato com as diversas oroani~ações da socle,dade civil 
de Santo Antônio de Lisboa por Intermédio desta temátira. 

Parágrafo Único - A implementação de parcerias com as organizações da 
sooedade civil e a lmplanta~o da totalídade das a.ções previstas, serc10 
efetuadas até dez,embro de 20,20. 

ARTIGO 153 - I.ntegram a gestão de parcerias com as orga,nizações da 
sociedade civil: 

1- P~feltu.._. Munldpal de Sêtnto Antônio de Lisboa ; 
n- Meios de comunicação locafs; 
III· Assoda,ç;ão de moradores de bairro; 
IV· Pontos de Cultura; 
IV-Conselhos Munid~ls: Melo Ambiente, Habltaç/lo, Educação e Saúde. 

ARTIGO 154 - Slio lnstrumentos de gestão da elaboraçílio de parcerias 
com as organlizações da sociedade civll: 

I· Normas e procedlmentos legais: 
a) democ::ratizar as Informações sobre a ordem lega l que rege a PolltJca 

Nacional de Resíduos S6'Idos de forma acessível a todos. 
11- Instalações Físicas: 
a) Investir na crta!,ão de espaço de encontros e de debates, que seja 

referência para a sociedade civil organizada e, para os viídos conselhos: 
municipais com participação da popu lação nas questões aMbientals e acerca 
dos res(duos sólldos urbanos. 

III- Equipamentos: 
a) equipar o espaço de encontras e debates c:cm acesso ao Sistema 

Municlpa l de I nfom,ações, 
IV- Monitoramento, contro le e fiscalização; 
a) Incentivar as comunidades organizadas, entidades de representa~o 

da sociedade e conselhos municipais a assumirem o papel de monitorar a 
Qualidade da implantação das diretrizes da Política Naclooal de Resíduos 
Sólidos no Munidp10, exercendo o controle social da mesma. 

V- Moblllzação Social : 
a) promover processos participativos como Conferências, Seminários, 

Atividades CUitu rais, Campanhas de Conscientização e Mobilizaçio parai 
engajamento das Organizações da sociedade Civil, visando formas criativas de 
parcenas; 

b) cadastro das Organizações Sociais com identificação do perfil, área de 
attiação, dificrendal temático, público alvo, dentre outros. 

SEÇÃO VI 

AGENDA AMBIENTAL INA A.DMINISTRAÇÂ.O PÚBUCA. 

ARTIGO 155 - Tendo como principal objetivo a melhorlc1 na qualidade de, 
vtda no ambiente de nbalho at~ uma gestão adequacla dos resíduos gerados 
e dos recursos naturais utilizados, tem como prlnclpios Inserir cri tério& 
ambientais, desde os investimentos, compras e contrataç:!o cie serviços pelo 
governo. O Programa Agenda Ambiental na Administraç!io ~blica (AJP) 
consiste na deci são voluntária e tem como diretriz. scnsiblllzar o& gestores 
púbHcos para as questões socloombieotals, estimulando,.os a incorporar 
prlndpios e critérios de gestao ambienta nas atividades administrativas, por 
melo ,da adoção de ações que promovam o uso racional dos recursos naturais 
e dos bens públicos, o manejo adequado e a diminulçl!o do volume de resíduos 
gerados, ações de licitação sustentáveV compras verdes e &ir'ld.a ao processo 
de formação continuada dos servidores públicos. 

ARTIGO 156 - As ações estratégicas e objetivos espedncos para a 
agenda ambiental na administr.ttão pública consistem em: 

1- Implementar a gestão sociOambier'ltal susr.entável das atividades 
administrativas e, operadooals nos Órgãos Públicos; 

II· Exigir mudanças d~ atihl~es e de práUCl!s quanto á responsabllldade 
sOcioamblental das atividades administrativas e operacionais oos Ór9i!os 
Públ icos. 

ARTIGO 157 - São instrumentos de gestão para a implementac;.;!ío d~ 
agenda ambiental na administração pública: 

I- [nstrumentos legais, nomtas e proced mentos: 
a) programeis existentes e projetos de reóclagem; 
b) n údeo permanente de gestão óo sistema de coleta seletiva de 

resfduos sólidos. 
II· Instalações foicas: 
a) instalações dos órgãos públicos munícipais . 
m- Monitoramento, controle e fiscalJzação; 
a) promover a mudança de cultura em relação á incorporação de 

cri térios sodoambientals na atuaç3o dos servidores públicos na Adminlstração 
Direta e Indireta; 

b) uso racional de reoirsos / combate ao desl)!'!rdíc:io • consumo, 
susrentável; gestão de Resíduos; llcltaç~es Sustentável,s; construçl:le.s e 
reformas sustentáveis; qt1alidade de vida, saúde e segurança no trabalho; 
educação ambiental, mobUização e di11ulga~o. 

ARTIGO 158 - As atribuições dos gestores para o monitoramento, o 
controle e a flsca lização passam por apoiar a criação e a regulamentação dai 
Comlss:1a Gestora d11 A3P que consistem em: 

a) elaborar diagnósticos ambientais; 
b) definir projetos e atividades a partir dos diegnósticos, pr1ori~aooo as 

situações mais críticas; 
e) apoiar e supervisionar as implementações dos programas com 

verte,nte ambiental da Prefeitura dé Santo Antônlo de Lisboa-Pr; 
d) elaborar o plano de comunicação 
e) avalíar e monitor ar as ações real'izadas pelas comissões ten'láticas e 

dos agentes ambientais; 
t) elaborar o plano de capac:itação e de formaçJo. 

SEÇÃO VD 
ESTRATÉ.GIAS OE RECUPERAÇÃO DE CUSTOS DE S'ERYIÇ()S DE 

LIMPEZA URBANA 

ARTIGO 159 - Os objetivos específicos e as ações estr.at,égic:as de 
recuperação de custos de servi90s de limpeza urbam1 oonslstém em: 

I- Implementar as 0,1retri2.es Nacranals para o Saneamento Básico, 
visando a rea.iperação dos custos pelos serviços públicos prestados no manejo 
dos Resíduos Sólidos Urbanos; 

11· Desonerar o Poder Públlco nas atividades de Manejo de Resíduos 
Sólidos, considerando a sustentabllldade econômico financeira dos serviç05; 

lll- Valorizar a diretriz da responsabilidade compartilhada constante na 
PNRS como meio de pautar o tema d.i rerupe..,.ç_!jo ~ custos; 

JV- Onerar a atividade lrregu'lar e perh;iosa, como outra forma de se 
desonerar o gestor públie.o; 

V- Continuar o processo de discussão na cidade sobre a temática dos. 
resíduos sólidos, enfatizando as estratégias para a recupera._ao de custos do 
setor públiro; 

VI - Ade(luar o O("Çclmento público municipal, com referencia á forma de
cálculo dos valores de cobrança dos concr11>u1ntes ele Santo Mtônro de Usboai 
{Taxa de coleta imobillárla de lbco/TCU) relativos ao serviço de coleta de 
reslduos sólidos urbanos domiciliares, de fonna a garantir a sua 
autossuficiência• para custea r e subsidiar os referidos serviços de forma plena 
e transparente, levando-se em conta a sua fmportanda e a sua correlaçao
com as questões ligadas à saúde da população e do melo ambiente. 
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ARTIGO 160 • Const ituem metas e prazos para a recuperação de custos 
de serviços de limpeza urbana: 

I · Até julho de 2019: Promover o debate público sobre a quesUío, com a 
realíz:ação ele oficinas/debates, dentre outros; 

li- Até dezembro de 2019: Implementação das diretrizes e normas 
aprovadas nas oficinas/debates, dentre outros, sobre responsabilidade 
compartilhada e reruperaçíio de wstos rxira o manejo dos resíduos sólidos no 
Munioípl.o . 

Ili - Até dezembro de 2019: Revisar e propor a adeQuação da fomlil de 
cobrança da população através da TCLI referente ao cu1,telo d05 serviços de 
coleta de residuos i;ólldos urbanos domiciliares, de forma a cobrar menos 
daq eles que efetiv.:imente i;::.1:iverem praticando a redução da geração, a 
reutil ização ou a reciclagem dos RSU, e cobrar mais daqueles que geram 
resíduos sólldos urDanos em quantidades e volumes acima dos valores de 
referência de Lei Municipal que t rata do assunto, dentro da lógica do poluidor 
pagador, ou seja, do gerador pagador. 

ARTIGO 161 - Integram a gestão p.ara as ações estratégicas de 
recuperac;io de wstos de serviço.s de llmpeui, urb,an,a de Santo Antônio de 
Lisboa os seguintes agentes; 

r- Preteltura de ~nto Antônio ele Usbo1t e Secretarias envolvidas; 
n- Sociedade Civil Organizada; 
UI· Entld.ides representativas das dlvers.is atMdades econõmicas no 

Município; 
IV- Câmara de Vereadores. 

CAPITULO X.I 
POS ASPll!CTOS ECONÔM[COS E SOCI.AIS 

ARTIGO 1.62 - Os serviços públicos de saneamento básico terão a 
sustentabilidade econômico financeira assegurada, sempre que possível, e 
diante remunt:ra~o Que permíta recuperaç3o de custos dos serviços prestados 
em regime de eficiência na limpeza urbana e no manejo de resíduos s6Hdos. 
urbanos, sendo ,cobcado taxas ou tarifas e outl'Os preços p 'blicos, cm 
conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades; 

ARTIGO 163 - Os objetivos esp@dficos e iê!S açiíes estr-atégicas dos 
aspectos eco,nômlcos e social~ consistem, em: 

1- lncen var geradores em geral a adotarem soluções técnicas ern 
grande escala para redução do volume de re.síduos gerados; 

ll- Abrir debate sobre os aspectos dos processos de tmtamento e de 
destlna~o flna,I ambientalmente adequada, visando definir as 
responsabilidades de cada agente nesse processo - público ~ pri,vado - com 
relação a aterros sanitários convencionais; aterros sanitários energéticos; 
além dos níveis de Investimentos necessários para cad<1 processo e quais os 
adequados pard cadc:1 caso e s1tua~o. 

ARTIGO 164 - Sao instrumentos de gest3o dos aspectos econômicos e 
sociais: 

I· Monitoramento, controle e fiscalb;ação : 
a) fiscalização Inteligente: Implantar infraestrutura de manitoraniento, 

de controle e de fiscallL1~0 'ila satélite a fim de que se consiga um maior 
rigor na rocallzac;ão e no mapeamento de disposições Irregulares, identificar os 
respollSáveis e assim onerar o lnfr.,tor e não o Poder Público com o despejo 
ilega l (por vezes produtos pe1igo.s~ à saúde humana) em vias e logradouros 
públicos do munlcipio e re{lião; 

I>) construir parceria ronslstente com o Órgiío Ambiental Estadual 
(NATl!JRATINS} para o enfrentamento eflca;i; contra deposições e 
procedimentos Incorretos, Ilegais e/ou Indevidos com relo1ção .i reslduos 
sólidos urbanos no ten1tótio do munldpio, com ajul:z.amento de valores 
compatíveis com a gravidade dos descartes; 

c), instituir taxa de fl5allização o mandatários, permissionários e 
c:once$$ioi:i<irios (le serviços de manejo de resld os sólidos urbanos com 
caracterlsticas domlciílares - Taxa de M.inejo dos Res.fduo,5 Sólidos Urbanos 
Domiciliares - a preços públicos que poderá estar vlnculada aos outro5-
set'\IIÇQS de saneamento MsiCO Já taxados. 

n- MecaniSmos de financiamento desta política: 
a) estabelecer um ,Fundo Munlcipal de Melo Ambiente que receba 

recursos provenientes de ?rojetos como, por exemplo, Projetos cem 
Mecanismo de DeseMolvlmento Límpo - MOL que poderão ser pi-aduzidos em 
Santo Antônio de Lisboa, para efeito de negodaç:Jo de crédlto.s de CBrbono; dO' 
processo de intensificação da fiscalização das deposil)Ões irregulares de cargas 
inertes ou perigosas, com Pt.Jnlçaio onerosa dos re:.."l)onsávels e Taxa de Coleta, 
Tratamento, Destinação e Disposiçio, referente exc;lusiv~mente aos serviçOs 
divlsfvels - passiveis de serem cobrados dos geradores. 

m- Mobillzaç.iio Social: 

a) dar continuidade ao processo de debate sobre a temática dos reslduos 
na Política Nacional com foco no conceito da re59onsabilidade compartilhada: 

b) r ealizar oficinas/debates, dentre outros, de forma participativa com a 
flnaUdade de mobllrzar a cidade, suas Iostitui<;.ões e representações dai 
socíedade civil par.i uma cruzada de conhecimento em tomo d.t temática dos 
resíduos sóiidos corno l'IO caso da aplicação cios recursos públicos para "tender 
a todas as demandas para a. questão dos resíduos sólidos urbanos no 
m lclplo, que fica a cargo do Poder Público; 

c) ~xpor os custos sociais ad11Indos da rorma de como os resíduos: 
sólidos urbanos sào tratados corn o Poder Publico an;ando com a maior parte 
dos custos d.o manejo, da destinaç.!lo e dtsposic;ão finais; 

d) apresentar um cenário futuro onde -0ompartilhar os custos com todos 
os perfis de geradores (quem gera mais paga mais), responsabllldade 
comp.irtllhc1da, o que tr.trá beneíiclos para todos, com recursos advindos da 
desoneração do Poder Público Mtinicipal. 

CAPÍTULO xn 
SIS'TIEMA MUNICIPAL DE 1NFORMAQÕIE5 

ARTIGO 165 - O Município de Santo Antônio de Usboa·P1 trabalhará a 
sua Política Municipal de Resíduos Sólidos com a instalaçao de uma rede d~ 
Pontoi. de Entrega Voluntária (PEVs), que deverá incentiv;u as parcerias com 
Associações e Cooperativas de Catadores, para uma coleta selettva solidária 
de materiais recicláveis. APiicará a legislação específica para o regran:1ento dos 
flu:xos dos resíduos da construção e demolição, além de diversas outras 
iniciativas relativas ao manejo dos resi<luos sóUdos rbanos. Acompanhará t1 

a.plicar;lío ~a Política reversa sempre que pertinente, 

ARTIGO 166 • A Politica Nacional de Reslduos Sólldos exige: 
protagonismo por parte dos gestores locais na formulação das ações parã 
construção da política e de novas perspectivas para a gestão dos resíduos 
Santo Antanio de Lisboa - PI ~6Mos url'lanos e <k!vem '!ler cumpridas CQm a 
produi;ão de indic.adores, integr~ção de dados e lnforma~ões de todo este 
novo modelo de gestão, através de um Sistema Municipal de Informaç!les de 
Resíduos Sólidos, que deve: 

1- estabelecer integração com outros bancos de dados e outros sistemas 
de Informações. 

II - Sistematizar dados dos serviços públicos e privados de resrduos 
sólidos apoiando o monitoramento, a fiscalização e avaliac;lio da eficiência da 
gestão e geren.damento, inclusive dos sistemas de logística rev,ersa . 

III - facilitar a integração do sistem.i de informações de Indicadores local 
e Esta(lual com o sistema Naçronal. 

ARTIGO 167 - A Instalação de um Sist,ema Municipal de lnformac;iies de 
Resíduos Sólidos deverá contribuir para a defin ição de uma ag.enda ambiental 
local/regional e .para a oonstruçào de uma agenda de discussões acerca dos 
res!duos s611dos urbanos, que estabeleça nexo entrie as várias fontes 
produtoras e disipersoras de dados sejam elas 1oca;s, ,regionais e no ~mblto 
estadual. 

ARTIGO 168 • A instalação de um Sistema Municipal de Informações de 
Reslduos Sólidos tem por flnalldades os seguintes objetivos espedflcos: 

1- Implantar o Sistema Municipal de Informações de Resíduos Sólidos 
aderente ao SlN I.MA (Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente)f 
amigável aos ,relaciorlamentos locais e regionais, de modo a democrattzar as 
informações ambiefltais produzidas na cidade, além de estabelecer Indicadores 
para o monitoramento e a fiscallz.a.c;ão do manejo dos resíduos sólidos 
urbanos; 

n- Estabelecer integração entre os sistemas de dados Inteligentes e 
propiciar q,1,1e s@ pot@ndalizc o l)ilpel de Autoridade Ambiental dos gestores 
públicos em nivel local; 

III- Eleger um Sistema Municipal de Informações de Resídoos Sólidos 
cumo priorití'r'IO ria agenda dos 1problemas ambientais locais, conectado aos 
sistemas n&clonais, ligado ao fato d@ não haver hoje sistema ou rede Que 
estabeleça nexo entre as várla:s fontes prodútoras e dlspersoras de dados 
sejam elas locais, regionais e em âmbito estadual. 

ARTIGO 169 • Compe.te á Prefeitura Municipal, a implantação e a ges~CJ 
do Sisterrn, Municipal de lnformações de Resíduos Só' idos, utilizando a base de 
dados cio 0€partamento de Informática e de Telecomunlcações da Prefe.ttur1'í 
de Santo Antônio de Usboo. 

Parág,rafo Único - As Secretarias Munidpals envolvidas participarão da 
Sistema Municipal de Informações de Reslduos Sólidos e deverao fornecer os 
dados e informações solidtad.is pelo Gestor do Sistema. 
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ARTIGO 170 - Em nível nacional', o Sistema Municipal d'e Informaeões de 
Reslduos Sólldos se artlculará ao Sistema Nacional, de Informação sobre Meio 
Ambiente - SlN IM A., o instrumento responsável pela gestllio csa Informação 110 
âmbit.o do SISNAMA, vi sando o diál090 entre os três entes federativos no 
i!mblto da gestão amblental c-0mpartllhada, c-0erente com os três eixos 
estruturant~ da PQlltlca nacional, e estabelecerá: 

I - Desenvolvimento de ren:-llmentas de acesso à informação: 
ll- Integração de bancos de dados e de sistemas d'e informaçiio; 
JIJ· Integrac;,'fo com o controle do fluxo de resíduos sólidos urbanos e os 

seus ln!ôtrumentos de controle e de flSicaliz;ição; 
IV- Fort.alecirnento do processo de produção, sistematização e análise de, 

estatlsUcas e de indl~dorns relaciOnados com as atribuições do MMA. 

ARTIGO 171 - O Sistema Munícipal de Informações de Resíduos Sólidos 
é urna ferramenta municipal de acesso público e deve:rJ o::m~r dados 
ambientais de todos os resíduos gerados no munidplo, cabendo ~ Prefeitura. 
Municipal a gestão do Sistema, que serã al imentado pelas informa<:ões da, 
admlnlstl'l!lçio pública, possibllitãnclo o cruzamento de infarmaç3es relativas ai 
gestiio pública municipal e gerand.o indicadores de qualidade Importantes para 
todos os itens abordados: 

l Parte relevante deste Sistema Munldpal de Informações de Reslduos 
Sólldos será o manejo dos resíduos sólidos urbanos que de:verá representar a 
seguinte conteúdo mfnlmo no referido Instrumento de t rabalho: 

c1), cadastro de transportadores de todas as tipologias de resíduos sólidos 
urbanos; 

b) c;idastm de receptores de todas as tlpologh~s de resíduos sólidos 
urbanos; 

e) Ctl(IMtro dos g randes geradores de todas as tipologias de resicluos 
sálídos u,rbaoos; 

d) c6digo de rastreamento de velculos por meio de dispositivos 
eletrôni,;os; 

eJ relatórlos mensais dos transportadores, receptores e grandes 
geradores de resíduos sólldos umanos; 

r) localização e fluxos dos REVs; 
g} localizaç.\o e fluxos das Áreas de Transbordo e de Triagem; 
h} localização e fluxos dos Galpões de Triagem; 
1) loca,llzação e fluxos das reclcladoras; 
j) planos de oerenciamento dos responsabilizados por lel pela sua 

elaboração; 

k) quantldade5 de resíduos encaminhados ao Aterro Controlado; 
1) q11antldades de residuos encamlntlados aos Aterros de Inertes; 
rn) listagem de agentes em situação irregular ; 
fl) autuações dos fiscais; 
o) sugestões e redamações da, popu lação; 
p) itinerários e freqüência das coletas po.rta a porta dom,ldll;n e seletiva; 
q) ocom:'!ndas da limpeza corretiva; 
r) dados dos sistemas de loglstica reversa aplicados no munid plo. 
Parágrafo Único - A Prefelti..ira Munlclpal deverá instituir o gerenciamento 

sobre o SMIRS, para que ocorra <:1 lnformaç&l e a democrat~ação, 
potencializando a formaç.3o de um sistema de maior abrangõncla e capacidade 
de gesttio de dados. 

ARTIGO 172 - As paruinas com órgãos públicos, fundações, veiculo5 de 
comur,lcaç.1o, empresas e outros é fator inerente ao sucesso do 
empreendimento. O Órgão Amble11tal1 a nivlll Estadual será abordado para 
parcerias nas questões de Ucenclamento e de Fi1scalização; as unlve.rsldades da, 
Oi dêldC! ser;io proctJiradas para empenho conjunto na formação de profissionais 
e técnicos envolvidos na gestão ambiental; com o Min istérto do com o 
~inistélio do Meio Ambiente ser6 buscada a sinergia na formulação e 
construção de baSé de dados e análise dos p.robilema,s ambientais (le nossa 
cidade; e com os municípios vizínhos será buscada a çompreensao estratégica 
de se pensar a questão ambientali de forma regionalizada . 

Parágrafo Único • O Sistema Mun clpi,o l de lnformações de Res[duos 
Sólidos pelo seu car~ter sodoambienta l estratég1lco de monitoramento e de 
controle na construção de Indicadores de saúde ambiental e humana deverá 
inf!U'lr na formação de quem trab;:,U,a com ele e na Informação de quern v ive 
nos espaços DOr ele monit.orados. 

SEÇÃOI 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 

ARTIGO 173 - tlevercí ser criada uma, Identidade vlsual acompanhada de 
um nome c-0 m apelo comunlcscionar de fáci l memorização e Identificação. 

ARTIGO 174 - Os objetivos espedflcos e as ações estratégicas do 
sistema de comunicação consiste: 

I· Na criação e na implantação de um Sistema Municipal de lnforrnaição 
de Resíduos Sólidos, artic:ulado com a base de dados e com o sistema da 

Departamento de Informática e de Telecomunlcaçi5es, posslbllita cruzar dados. 
sobre ocupação de território e a sua qualidade ambk!ntal, a gestão dos 
resíduos sólidos urbanos e os di!Mlos consolidados da Secretaria Munlelpal de 
~ úde e da Secreti.Jrla de Melo Ambiente, v iabllizando .issim uma nova fonte 
de pesquisa e de pe.rcepção dos problemas relaclonados com a saúde human& 
e a do meio amb·ente. 

tr - Apresentação da proposta d.e conv@nlo com o Ministério do Melo 
Ambiente visando a implantai;ao do Sistema Municipal de Informações de 
Resíduos Sólido5; 

III· Mobilizar;ao dos envolv!<los para, elaboração de propostas para o 
Ministério do Meio Ambiente. 

ARTIGO 175 - Constituem metas e prazos para a implementação do 
sistema de comunicação; 

1- Até dezembro de 2019; Elaborac;:lo do projeto plloto do sistema 
Municipa l de informação de resíduos sólidos/ SMIRS, a ser realizada pela 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Usboa; 

n- Até dezembro de 2019; Produção da proposta de Indicadores; 
apresentação de proposta de convênio com Ministério do Melo Ambiente; Até 
julho de 2019: Implantação do Sistema Munfcipal de informações de Resíduos 
Sólidos - s M fRS; 

m- Até dezembro de 2019: Revisão dos procedimentos, visando o 
aperfeiçoamento do SMIRS, em conjunto com a revisão do Plano Municipal de 
Resíduos Sólidos de Francisco Santos. 

ARTCGO 176 - Integram a gestão para as a.ções estratégicas para a 
implement.tç:!o do sistema de comunlcaçlkl os seguintes agentes: 

1- Prefeitura Municipal de Sc1nto Antônio de Lisboa: 
a) Departamento de Informática e de Te lecomunicações; 
b) Secretarias Municipais envoMdas. 
11- Gestores de informação dos serviços públicos ; dos setores da 

educa~o, s,11,ide, planejamento, meio amblente, saneamento e manutenção 
da cidade; 

m- gestor ambiental estadual; 
IV• Sistema Nacional de Me,io Ambiente • SISNAMA; Fa2er com que a 

Sisteme Municipal de Informações de Resíduos S61tdos trabalhe int@g111do ao 
Sistema Nacional de Infonnações sobre a gest~ dos resíduos sólidos urbanos-

SINIR; com o Sistema Nacional de rnformac;.ão sobre Melo Ambiente - SINIMA; 
no âmbito do Sistema Nacional de Melo Ambiente. 

ARTIGO 177 • São instru mentos de gestão para a implementação do 
sistema de comunicaç.ilo: 

I· Inst rumentos legais, normas e procedimentos: 
a) a Pre.feltura Municipal regulamentará o papel do sistema com as suas 

diretrizes.; estrutura de conteúdo; agentes responsáveis pela alimentação do 
sistema; estrutura gerencial e administrativa; equipe técnica de operação e de 
manutenção; rede de relações Institucionais e tecr:iolóçicas, dentre outros. 

li- qu!pamentos: 
a) utili2ação de um software de geoprocessamento para obtenção de 

Informações espacial s. 
IJI· Monitoramento, coni:roT~ e fisc.alizaçllo: 
a) o Gestor do Sistema elaborará relatórios mensais gerais 

reglonallzados provenlente5 da c1ná l~ de desempenho para os serviços 
públlcos a partir do sistema; 

b) identificação de indicadores Municipais que tenham relação cnm os 
~rviÇos de Llmpe:ra Urbana. 

CAPITULO Xlll 
NOVA ESTRUTURA GERENCIAL 

ARTIGO 178 - Déverá 5er implantado um proce.s..so de planejamento 
continuo e drnãmico para elaborar a~ organizad~. integradas, coordenadas 
e monitoradas para o rumprimento das metas e objetivos técnicos e polít!Cos 
esteibelccidos nesse Plano Muntd1pal de Gestão I ntegrada de Resíduo.s Sólidos 
de Santo Antônio de Lisboa, propiciando um grau maiS elevado de 
asserti~idade. 

ARTI GO 179 - Para o desenvolvtmento do planejamento das atividades e 
o g.erenciamento das mesmas, ser.! necessãria a capacitaçJo de urncs eQulpe 
técnica espedflc.a e quatificada, conforme quadro a seguir: 

1- Contrataç.ão de têcnicos com as seguintes formaçlies: 
a) engenharia; 
b) gestão ambiental; 
e) geografia; 
d) ç;iestão pública; 
e) Biologia. 
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CAPÍ'IVLO XIV 
MONITORAMENTO E Ft~ÇÃO 

ARTIGO 180 - A fiscalização e o monitoramento são atMdades que 
garantem os bons resultados da implantação das novas medidas adotada,s por 
este Plano. 

§ l O - Existem duas formas de fiscalização e de monitoramento; 
a) informativa ou preventiva: que são o contato inicial com o Infrator, 

praticada no sentido de orientar e de Informar aos agentes responsáveis pelo 
manejo dos residuos sólidos urbanos, desde os entes públicos até a 
população, criando condições para que a sitlH>cão indevida ~a regularizada 
se,m puniç5es; 

b) punitiva: utll lzada quando se es{lOtaram as posslbllidades de 
or1entação e de negociação, onde se faz necessária a aplicação de multa e/OU 
de outras penalidades cabíveis previstas pela legislação ambiental v igente. 

§ 2 - O exercício da fiscalização e do monitoramento 4;1arantem a atuação 
apenas de profissiona is h11bil1tados, ~dastrados e devidamente capacitados. 
para ,executarem ati11iclades relacionadas com o maneJo de reslduos sólidos 
urban,os. 

§ 3° - A fiscalização, o controle e o monitoramento serão reallzados po.r 
equipe do quadro ele agentes de flscall2:ação d'a Prefeitura Municipo1I ele Santo 
Antônio de Lisboa, devidamente legltlmados para o exerclclo dest.is f\Jnções. 

CAPffULO XV 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

ARTIGO 1131 • A educação ambiental se propõe a, ating ir a todos os 
cidadãos, pessoas físicas e juriclícas, através de um processo pedagógico 
permanente. de preferência, através de metodologlêl participativa, que pmcura 
estimular no educando uma consciência c,,ftfca sobre a problemática 
ambiental, allmentando sua capacidade de captar a origem, a fonnação e a 
evolução de problemas ambientais. 

ARTIGO 182 • Para impl.intação da educação ambiental sera 
fu dameotal a fonm1ção de uma equipe completa para gerenciar tal atlividade 
composta por equipe de técnicos composta de: 

I· Gestor Ambiental; 
li- Pedagogo; 
I!l- Assistente de Gestor Público; 
IV- Auxmar Operacional; 
V- Estagiários de Nível Superior de áreas rel3donadas com reslduos 

sólidos urbanos. 

CAPÍTIJLO XVI 
ouvfDORIA 

ARTIGO 183 - A Ouvidoria ê uma central de estabelecimento de diálogo 
entre a Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Lisboa e a populaç.ãô~ é um 
setor que receberá uma demanda de infunm1ções, reclamar,.-ões ou sugestões, 
sejam elas quais forem a respeito dos serviços prestados pela Prefeitura ou 
denúncias de prooedimentos impr6prios para com o manejo dos resíduos 
sólidos Ur'ballOS. 

ARTIGO 184 - A ouYidorla será composta por uma equipe com a 
seguinte composição: 

1- Atendent-es de Tek!markeling; 
l.I- TéClliCOS em 11\form~tira; 
UI-Assistência em Gestão Públ ica. 

CAPITULO XVII 
PROGRAMA. DE COI.ETA SELETIVA 

ARTlGO 185 - O prooram11 de coleta seletiva detém equipe responsável 
pela oestão dos resíduos sólidos urbanos recidávels gerados no munldplo e 
será composta por: 

I- Engenheiro; 
II· Bl61oqo: 
Ili- supervisores de coleta, sejetívl!I; 
IV- ASSlstente de Gestão Pública; 
V- Auxlllar Operacional. 

CAPÍTULO XYill 
PROGRAMA DE GESTÃO DE RESÍDUOS D'A CONSTRUÇÂO E 

DEMOLIÇÃO 

ARTIGO 186 - O Programa ele Gestão de Resíduos da Construção e 
Oemollção deve~ deter equipe téaiica especlallzada responsá11el pela ges!Ao 
dos RCC e dos RCD composta por: 

I - Engenheiro; 
II - Tecnólogo em Gestão Ambiental; 
m- Auxili11r Operacional; 
IV- Assistente de Gestão Públlca. 

CAPÍTULO XIX 
PROGRAMA 1)11! GESTÃO O! RESÍDUO$ SÓLIDOS DOMJCIUARES 

ARTIGO 187 - O Programa de Ge~o de Reslduos Sólidos Domldllares 
deverá ser composto por equipe responsável pela gestão dos RSD composta. 
por: 

1- Engenheiro; 
II· Tecnólogo em Gestão Ambiental; 
III-Auxiliares Operac;lonais; 
IV·ASsistel'lte de Gest!o Pl.ibffca. 

CAPÍTULO XX 
ESTl':MAnVAS DE aJSTOS E INYESJIM!NTOS 

ARTIGO 188 - Os custos decorrentes das de,linlções do Plano Municipal 
de 1Resld1.1os Sólidos abrem uma seqüência significativa de itens que devem ser 
acompanhados de: 

1- lnvestimento,s em obras civis das instalações operacionais 
necessárias; 

II· Investimentos em equipamentos destinados ao processamento dos. 
resíduos; 

III· Investimentos em maquinário para operações de c.arga e de 
transporte; 

IV· Investlmentos em Instalações para o suporte dl'l ações operacionais e 
administrativas; 

V· Investimento em recursos humanos; 
VI · Investimento em estrutura de monitoramento e de controle de' 

atNidades; 
Vil- I nvestimento em estruturas e veículos para a fisca lização; 
VIU· tnvestimeritos em e5truturas para a educação ambiental e a 

mobilização. 

ARTIGO 189 • Na disoussi§o e no preparo das fonmulações desta Lei, a 
postura técnica adotada foi: 

a} a de que <1 !eg1s1ação naCional, estadual e munlopal precisam ser 
cumprildasj 

b) a coleta seletiva i;n,ra o correto maM:}o diferenciado de ~esíduos 
sôlldos rediclávels tem de ser otimizada; 

e) a destlna~ão final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 
urbanos pa~a Aterros Sanitários t em de ser perseverada e potencializada ; 

d) para os Aterros Sanitários somente devem ser encamintiados os 
reJeiltos sólidos urbanos; 

e) a busca pela maxhnização do reaproveitamento, da reciclagem, da 
redução da geração, e pe,la não geração de resíduos sólidos urbanos em nossa 
,cidade. 

CAPÍTULO XXI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 190 - o presente Plano Municipa l de Gerenciamento Integrado 
de Resfduos Sólidos terá validade de 20 anos com periodicidade de revisão 
anual. 

ARTIGO 191 - considera-se parte Integrante desta tel, o anexo I que
trata do Plano Simplificado de Gerenciamento Integrado de Resícluos 
Sólldos(PSGIRS) do munlcfp,io de Santo Antônio de Lisboa-PI. 

ARTIGO 192 - Revogadas as disposições em contrário, apr~nte Lei 
Municipal entra em vigor ria data de sua publicac;:ão. 

Gabinete do prefeito Municipal de Santo Antônio de lisboa, 31 de maio 

de 2019. 
1 

\ . 

Welingto~~ Silva 
Prefeito Municipal 
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PREiFUTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 01: USBO.l· PIAUÍ 
CNPJ llM53.820/CHI01-97 
RUA GOVERNADOR HELYIDtO NUNES, 32 
FOME: (89) 3449·1115 
CEP: 64640-000 
E-m~ll:pmelturadesalOgmall.com 

LEI MUNICIPAL Nº_/2019, DE _DE MAIO DE 2019, 

ANEXO 1 

PLANO SIMPLIFICADO DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE 
RESÍDUOS SÓUDOS DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA-PI 

PREFEITUR_!I MUN ICIPAL DE - · • '\ft : 

SANTO ANTONIO DE LISBOA etl 
. --------------- ~, 

-~ 

PLJ. O. IMPLJF'ICADO DE GERENCIAMENTOINTEG'RADO D 

RE to O SÓLIDO 

(PSGJR ) 

MAIO. 1013 

APRESENTAÇÃO 

A gmçlo de ~ sólidos OCOffl inevb~lmei:àc e • &Jla do gcnncilmmllo 

cmm danos ~is 10 meio ambiriml, $llld:I Ulllll preocuJ!eÇlo hl lell!llO' diKutida 

eatre o governo, !Klciecllde· o a initlativa privada. Um das mames problemílicu wludas a 

questlo dos mJduos está no seu manejo IQlbiaukneDie correlO, rdnçando a ordem de 

prioridadB do seu JmDGÍllml:l1tO dos ff$(duos que nlo oçorrc a maioria das vezes o a 

disposi9io final c1os ~Jem 

A Polftk:a ~ional de Resfduos Sólidos - PNJtS; Lei ~ l2.30SI 2010 wi wna 

inowçlo em 110S111 leg~laçlo ambicnal e man:ou o lnkiio de uma articulaçlo Institucional 

eatre a Ullilo, Es1ados e M~íplos, o ,etor produtivo e a ,oci,.,dad.e como um todo, i.-da 

no conceito de rcspomabilidade computilhada do ciclo do vida dos produtos.. 

A lei tl'OUXII o papel de cada setor d.mtlcando a IIIIICmaidado de elabors Planos de 

Reskluos Sólidos que abranpsse a Unilo, os Es1ados. os Mwuctplot e os pradores de 

tesMWDS di&nncilldos afim do buscar com base llO diagnõstico vias de lbiaçlo para a 

md,oria desde da~ dos reskluos att 111 4di:teçlo 6aal do lllCSlllo. 

Bwtdo nem. oecessídllde e~ pelo Art 19" da Lei nº 12.JOS/ 2010, os. 

municípios com menos de 20.000 habiiames poderi elabom plama municipu simplificados. 

O pma!l.e docomento constind o PLANO MUNICIPAL SIMPLBICADO DE G&fl'ÃO 

INTEGRADA DI: :usmuos SÓLIDOS do nwnicípio de Sido Ala6nio de Lilboa que· 

laQ porobjdivo ~os~ upeçtot rdliç~ ao a,niciatni!fflo do$ ?áfllOI 

sólidos gerados llO mi:11tielpio O IS diretriza: 1 9l!fern seguidas para O planejametto ambiemal 

vobdo a IJedo inte,rada dM mfduo9 !16lido1. 

E VOLV1DOS 

PRE EIT RA Ml ·1crPAL DE ' A TO A TÔNIO DE LI BOA DO PIA 
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